
MUNICÍPIO DE ITANHANDU – MG 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL No 01/2019 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANDU, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 
Município, resolve tornar públicas as instruções destinadas à realização do Concurso 
Público para o preenchimento de cargos do Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, na forma das Leis Municipais nº 005, de 05 de janeiro 
de 2016; nº 018, de 04 de setembro de 2019; nº 019, de 04 de setembro de 2019 e 
conforme o Edital a seguir: 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM. 
1.2. Os cargos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os 
constantes do Anexo I deste Edital. 
1.2.1. As descrições sintéticas dos cargos, a definição de conteúdos programáticos e as 
demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, expressas 
nos Anexos I, II e III do presente Edital. 
1.2.2. A Prefeitura Municipal de Itanhandu - MG admitirá o número total dos candidatos 
aprovados em relação às vagas quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do 
Concurso Público, respeitada a ordem de classificação. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, 
localizar o link do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG, clicar em 
Cargos disponíveis e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em 
seguida, o candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a 
inscrição, conferir todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código.  
1.3.1. Os candidatos que não dispõem, por qualquer motivo, de acesso à Internet deverão 
seguir as orientações contidas nos itens 4.18 a 4.24 deste Edital. 
1.4. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova, ainda 
que tenha feito sua inscrição pela Internet e tenha especificado no Formulário de Inscrição a 
condição que necessita, deverá também solicitá-la por escrito e anexar o laudo com 
justificativa médica. 
1.4.1. Os documentos mencionados acima (solicitação de condição especial e laudo 
médico) deverão ser entregues no Posto de Atendimento definido no item 4.19 ou enviados 
por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, durante as inscrições previstas 
para o período de 29/01/20 a 04/03/20, para o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 – Centro – 
Rio de Janeiro/ RJ – CEP: 20070-021. 
1.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto nos 
itens 1.4 e 1.4.1, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5. As candidatas lactantes deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição para 
disponibilização de sala especial no dia de aplicação das provas. 
1.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 
1.5, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja 
pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa 
finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. 
1.5.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova e será 
eliminada do Concurso Público. 

 



1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o 
art. 5º, § 2º da Lei Municipal no 005, de 05/01/16, serão reservados aos candidatos com 
deficiência no mínimo 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, observada 
a aptidão plena para o exercício das atribuições do cargo escolhido.  
1.7. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a 
cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que não implique em quantitativo superior a 20% (vinte por cento) 
das vagas ofertadas, conforme consta no Anexo I deste Edital. 
1.8. A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer 
ao seguinte critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a 
terceira na 41ª e posteriormente a cada vinte novas vagas. 
1.9. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itanhandu. 
1.10. O cronograma de atividades do Concurso Público é o disposto abaixo: 

ETAPAS DATA PREVISTA 

Publicação do Edital nos sites do IBAM e da Prefeitura, no Mural de 
Atos da Prefeitura de Itanhandu e nos demais meios de 
Comunicação definidos pela Comissão de Concurso Público 

26/11/19 

Envio do Edital para o TCE/ MG 27/11/19 
Período de análise do edital e anexos do Concurso pelo TCE/ MG 28/11/19 a 28/01/20 
Período de inscrição 29/01/20 a 04/03/20 
Data limite para pagamento do boleto bancário do valor da 
inscrição 05/03/20 

Data para verificar se a inscrição foi deferida 09/03/20 
Prazo para inscrição dos isentos (presencial ou postal) 29/01/20 a 31/01/20 
Divulgação dos pedidos de isenção 18/02/20 
Recursos contra pedidos de isenção negados 19/02/20 a 21/02/20 
Divulgação das respostas aos recursos contra isenção indeferida 02/03/20 
Aplicação das provas objetivas 05/04/20 
Publicação Oficial dos Gabaritos nos sites e no Mural de Atos da 
Prefeitura 06/04/20 

Recursos contra gabaritos das provas objetivas 07/04/20 a 09/04/20 
Publicação dos primeiros resultados (notas nas provas 
objetivas) e da síntese dos recursos contra gabaritos nos 
sites 

08/05/20 

Disponibilização do cartão-resposta para consulta, através do site 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato 08/05/20 

Recursos contra o resultado parcial (pontuação nas provas 
objetivas) 11/05/20 a 13/05/20 

Publicação da síntese dos recursos contra o resultado parcial 19/05/20 
Envio dos títulos (aprovados nas provas objetivas dos cargos 
de Ensino Superior e Professor de Educação Básica I e II) 11/05/20 a 13/05/20 

Aplicação das Provas Práticas para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas Pesadas 30/05/20 e 31/05/20 

Divulgação dos resultados das provas práticas e de títulos 02/06/20 
Recursos contra os resultados das provas práticas e de títulos 03/06 a 05/06/20 
Publicação da síntese dos recursos contra pontuação nas provas 
práticas e de títulos 15/06/20 

Divulgação do resultado final do Concurso Público 16/06/20 
 
 



2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ser brasileiro ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12, § 1º da Constituição Federal/88; 
combinado com o Decreto Federal nº 70.436/72; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Ter nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 
2.4.1. O candidato que não comprovar a escolaridade e os requisitos exigidos para o cargo, 
no ato da posse, será eliminado do Concurso Público. 
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o 
competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto 
aqueles admitidos constitucionalmente; 
2.9. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 
2.1 a 2.8, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 
quadro de servidores públicos do Município de Itanhandu, sob pena de eliminação. 
 
3. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será 
assegurada nos termos da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; do artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. 
3.2. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 
inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 
inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 
3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no 
Formulário de inscrição. 
3.4. O candidato com deficiência deverá apresentar, durante o período de inscrição 
previsto para 29/01/20 a 04/03/20, laudo médico, original ou cópia autenticada, atestando o 
tipo e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
3.4.1. Os candidatos com deficiência deverão entregar o laudo médico em envelope 
fechado no Posto de Atendimento, definido no item 4.19 ou enviar por meio de carta 
simples com AR ou Sedex com AR, durante o período de inscrição previsto para 
29/01/20 a 04/03/20, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. Na 
parte externa do envelope deverá constar o número da inscrição, o nome do candidato, o 
cargo para o qual está concorrendo e as seguintes informações: 
Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu/ MG 
Laudo Médico 
Rua Buenos Aires, nº 19 – Centro, Rio de Janeiro/ RJ     CEP: 20070-021 
3.4.2. O laudo médico deverá ser referente aos últimos 06 (seis) meses e estar redigido em 
letra legível. 
3.4.3. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
3.6. Os candidatos com deficiência aprovados e convocados para a realização da etapa de 
exames médicos deverão submeter-se à junta médica oficial promovida pela Prefeitura 
Municipal de Itanhandu. 
 



3.7. Caberá à junta médica oficial decidir sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, bem como sobre a compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do 
cargo a ser ocupado, de modo que o desempenho da atividade exercida não venha agravar 
ou comprometer a saúde desses candidatos, sendo lícito ao Poder Executivo Municipal 
programar a realização de quaisquer outros procedimentos prévios, se a junta de 
especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 
3.8. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do 
candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6, concorrendo à 
totalidade das vagas. 
3.9. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso 
em caso de decisão denegatória, junto à Prefeitura Municipal de Itanhandu, em até 3 (três) 
dias úteis subsequentes à divulgação do resultado, na forma estabelecida no item 7 deste 
Edital. 
3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao 
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.11. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, observado o disposto no item 3. 
3.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia do Concurso 
Público deverá especificá-la no Formulário de inscrição e seguir as orientações do item 1.4 e 
seus subitens. 
3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 
3.12, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.14. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento. 
3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver enviado o laudo 
médico no prazo estipulado no item 3.4, se aprovado no Concurso Público, além de figurar 
na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação. 
3.16. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência, não preenchidas, serão 
remanejadas para os demais candidatos. 
 
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. As inscrições estão previstas para o período 29/01/20 a 04/03/20, pela Internet, através 
do site www.ibam-concursos.org.br. 
4.1.1. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela abaixo e serão depositados em 
conta específica da Prefeitura Municipal de Itanhandu: 

CARGOS/ ESCOLARIDADES VALORES DE INSCRIÇÃO 
Cargos de Ensino Superior R$ 90,00 – noventa reais 
Cargos de Ensino Médio, Curso Técnico e Formação 
em Magistério de Nível Médio R$ 70,00 – setenta reais 

Cargos de Ensino Fundamental Completo e Incompleto R$ 40,00 – quarenta reais 
4.2. O candidato deverá consultar o site www.ibam-concursos.org.br onde terá acesso a 
todos os documentos e procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 
4.2.1. O site estará disponível para inscrição no período entre 0h00 do dia 29/01/20 e 
23h59 do dia 04/03/20. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do 
valor da inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço 
eletrônico www.ibam-concursos.org.br através da opção Área do candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet 
Banking, NÃO SENDO ACEITO PAGAMENTO EM CHEQUE, AGENDAMENTO BANCÁRIO 
OU DEPÓSITO FEITO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TERMINAL ELETRÔNICO. 
4.4.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária. 



4.4.2. O IBAM e a Prefeitura de Itanhandu não se responsabilizam por pagamentos feitos 
em Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento 
desse gênero. 
4.4.3. Caso ocorra dificuldade na impressão do boleto bancário o candidato poderá realizar 
alguns dos procedimentos a seguir: 

1) clicar no ícone de impressão; 
2) clicar com o botão direito do mouse e escolher a opção imprimir; 
3) usar a opção de imprimir do navegador através do menu de opções; 
4) usar as teclas Ctrl P para chamar a opção de imprimir do navegador. 

4.4.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros ou para 
outros concursos. 
4.5. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até às 21h00 
do dia 05/03/20, caso contrário não será considerado. 
4.5.1. Não serão consideradas válidas as inscrições cujo pagamento seja realizado 
após às 21h00 do dia 05/03/20. 
4.6. O candidato inscrito pela Internet responsabilizar-se-á pela informação dos dados 
cadastrados no ato de inscrição, sob as penas de lei. 
4.7. O candidato inscrito pela Internet deverá retirar seu cartão de confirmação, contendo as 
informações sobre o local de realização da prova, no endereço eletrônico www.ibam-
concursos.org.br através da opção Área do candidato. 
4.7.1. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado via postal. Quando o 
cartão de confirmação estiver disponível haverá um aviso de "cartão disponível" na página 
principal de concursos do IBAM e caberá ao candidato sua impressão. 
4.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a 
data e o horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1. do Edital. Caso haja 
alguma divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
4.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará 
cancelamento da inscrição. 
4.9. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos 
dados de inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
preenchimento do Formulário de inscrição, razão pela qual deve ser atentamente 
conferido antes do envio. 
4.10. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibam-concursos.org.br nos últimos dias de 
inscrição. 
4.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura Municipal de 
Itanhandu não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada 
por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a 
transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for comprovadamente de 
responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 
4.12. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.13. Após o pagamento do valor de inscrição não será permitida alteração de cargo. 
4.14. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, 
anulação ou cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data 
do Concurso, pagamento em duplicidade ou extemporâneo e inscrição indeferida descabendo 
qualquer outra hipótese de devolução.  
4.14.1. Caso ocorra uma das possibilidades descritas no item anterior será publicado no 
endereço eletrônico do IBAM, www.ibam-concursos.org.br, comunicado determinando os 
procedimentos e prazos para solicitação da devolução do valor de inscrição.  
4.15. Informações complementares sobre inscrição via Internet estarão disponíveis no 
endereço eletrônico www.ibam-concursos.org.br. 
4.15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 



provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores 
através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
4.16. O candidato deverá verificar, a partir do dia 06/03/20 após às 14h00, através do site 
www.ibam-concursos.org.br, na opção Documentação do concurso, se sua inscrição foi 
deferida, não cabendo aos organizadores qualquer responsabilidade pela não conferência. 
4.16.1. O candidato que não tiver sua inscrição deferida deverá recorrer na forma do item 7 
do presente Edital. 
4.17. O atendimento ao candidato será feito através do email concurso@ibam.org.br, ou 
ainda pelos telefones (21) 3553-1754/ 3553-1755/ 3553-1758/ 2536-9797 nos horários de 
08h30 às 12h30 e 13h30 às 17h30, de segunda à sexta-feira. 
 
4.18. Da inscrição no Posto de Atendimento 
4.19. Para os candidatos que não dispõem, por qualquer motivo, de acesso à Internet, 
será disponibilizado microcomputador para viabilizar a efetivação da inscrição, no Posto 
de Atendimento, localizado na Fundação Itanhanduense de Educação e Cultura Dilza 
Pinho Nilo  - Rua Alexandre Moreira, 291, Centro – Itanhandu/ MG, no horário de 9h00 às 
15h00, de segunda à sexta-feira. 
4.20. Será de responsabilidade exclusiva do candidato efetuar sua inscrição, podendo 
contar apenas com orientações do atendente do posto. Não será responsabilidade do 
atendente efetuar a inscrição para o candidato. 
4.21. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá estar munido obrigatoriamente de 
documento de identidade oficial, original e com fotografia e do CPF (Cadastro de Pessoa 
Física) e seguir todas as instruções descritas no item 4 e subitens. 
4.22. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); 
Carteira Profissional expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte. 
4.23. Após o preenchimento do Formulário de inscrição o candidato deverá imprimir o Boleto 
Bancário e efetuar o pagamento do valor de inscrição em rede bancária. 
4.24. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter 
cumprido todas as instruções descritas no item 4 e subitens deste Edital. 
 
4.25. Isenção 
4.25.1. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento do valor de inscrição, exceto para 
os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para 
pagamento do referido valor, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 
2008, ou para os candidatos que, por razões de limitações de ordem financeira, não possam 
arcar com o pagamento do valor de inscrição sem que comprometa o sustento próprio e de 
sua família, podendo esta condição ser comprovada por qualquer meio legalmente admitido, 
independentemente de participação em programas do governo federal, e sem restrição de 
valor de renda mínima. 
4.25.2. Fará jus à isenção de pagamento do valor de inscrição o candidato economicamente 
hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela 
que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda 
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 
26 de junho de 2007. 
4.25.3. O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da 
inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente 
informados ao Órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes 
ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso 
de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o 



julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados 
cadastrais junto ao IBAM através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de 
sala no dia de realização das provas. 
4.25.4. Para as inscrições amparadas pelo subitem 4.25.1, os candidatos deverão proceder 
da seguinte forma: 
a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, pela Internet, através do site 
www.ibam-concursos.org.br ou através do Posto de Atendimento definido no item 4.19, 
no período de 29 a 31 de janeiro de 2020, acessando a opção Cargos disponíveis no link 
do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG e escolher o cargo para 
o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o 
Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, 
inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código.   
b) imprimir o Boleto Bancário, contendo o nome do candidato, número do documento de 
identidade e o código e a nomenclatura do cargo escolhido; 
c) preencher e assinar o modelo de Requerimento de Isenção, constante do Anexo V, que 
melhor defina sua situação econômico-finaceira. O formulário estará disponível em doc no 
site www.ibam-concursos.org.br na Área Documentação do concurso. 
4.25.5. O candidato deverá entregar os documentos mencionados acima (boleto bancário e 
Requerimento de Isenção) no Posto de Atendimento, localizado na Fundação 
Itanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo - Rua Alexandre Moreira, 291, 
Centro – Itanhandu/ MG, no horário de 9h00 às 15h00 ou enviar por meio de carta simples 
com AR ou Sedex com AR, para o mesmo endereço. 
4.25.5.1. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de postagem. 
4.25.5.2. A Prefeitura Municipal de Itanhandu não se responsabilizará pela documentação, 
enviada via postal, que for devolvida, não entregue, perdida, roubada ou extraviada. 
4.25.5.3. O candidato só poderá solicitar isenção para um cargo por turno de prova (manhã e 
tarde). Caso o candidato solicite duas isenções no mesmo turno, será considerada a última 
inscrição realizada por turno de prova. 
4.25.5.4. Será permitida a entrega da documentação exigida por intermédio de Procurador, 
desde que seja apresentado instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes 
específicos necessários, acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de 
identidade do candidato e do Procurador. No caso de instrumento particular, não há 
necessidade de reconhecimento de firma. O candidato que utilizar Procurador assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu Procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros. 
4.25.5.5. A documentação que for apresentada em desacordo com as regras do Edital não 
será analisada. 
4.25.5.6. Os gastos com as cópias dos documentos solicitados serão por conta do candidato. 
4.25.6. A Prefeitura Municipal de Itanhandu se reserva o direito de confirmar, em qualquer 
época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos 
documentos não sejam comprovadamente válidos. 
4.25.7. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 
infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.25.8. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do 
boleto bancário, terá sua isenção cancelada. 
4.25.9. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas. 
4.25.10. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de 
alguma informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a 
eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
4.25.11. A análise dos pedidos de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são 
de competência da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu. 



 
4.25.12. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 
contemplado será dado a conhecer através dos sites do IBAM e da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, cabendo exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, no dia 
18/02/20, se teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 
4.25.13. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via fax ou via email. 
4.25.14. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 3 
(três) dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, nas condições constantes 
do item 7 deste Edital. 
4.25.15. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, 
inscritos no Concurso Público, para o cargo informado no Formulário de inscrição. 
4.25.16. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida, após a fase de recursos, 
poderá participar do Concurso Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da 
inscrição já realizada até o dia 05/03/20.  
4.25.17. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida, após a fase de recursos, e que 
não efetuarem o pagamento do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do 
mesmo. 
 
5. PROCESSO SELETIVO 
5.1. Provas Objetivas 
5.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 
5.1.2. Cada questão apresentará 04 (quatro) opções de respostas (A, B, C e D). 
5.1.3. O valor de cada prova objetiva é o constante do Anexo II deste Edital. 
5.1.4. Nas provas objetivas eliminatórias e classificatórias, serão considerados habilitados 
os candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo 
II deste Edital. 
5.1.5. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para 
o preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer. 
5.1.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
5.2.  Realização das Provas Objetivas 
5.2.1. A realização das provas objetivas está prevista, para todos os cargos, para o dia 05 
de abril de 2020, em dois períodos a saber: 
- 1o período para os cargos de Ensino Superior e Ensino Fundamental Completo, com 
abertura dos portões às 8h00 e fechamento às 9h00, para início das mesmas, sendo de 3 
(três) horas a duração da prova.  
- 2o período para os cargos de Ensino Médio, Curso Técnico, Formação em Magistério 
de Nível Médio e Ensino Fundamental Incompleto, com abertura dos portões às 14h00 e 
fechamento às 15h00, para início das mesmas, sendo de 3 (três) horas a duração da prova. 
5.2.1.1. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que as provas 
ocorram em horários diferentes (manhã e tarde). 
5.2.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, 
existentes e reservados, o IBAM e a Prefeitura Municipal de Itanhandu, reservam-se o 
direito de remanejar o horário de prova. 
5.2.2. O local da realização das provas, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de Itanhandu (www.itanhandu.mg.gov.br), 
constará do cartão de confirmação de inscrição disponível no site de concursos do IBAM na 
opção Área do candidato. De forma complementar, será disponibilizada lista nominal nos 
sites do IBAM e da Prefeitura e no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Itanhandu. 
5.2.2.1. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização das 
provas será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas. 
5.2.2.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data 
e o horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 



5.2.2.3. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado por via postal. 
5.2.3. As provas serão realizadas na cidade de Itanhandu e caso necessário em 
Municípios vizinhos, nos locais especificados pela organização do Concurso Público. 
5.2.3.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Itanhandu não assumirá qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e ao alojamento dos candidatos. 
5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido no item 5.2.1. não poderá 
ingressar no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do Concurso Público. 
5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de 
prova com antecedência de uma hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.2.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido de documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta 
azul ou preta. 
5.2.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 
motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização das provas. 
5.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); 
Carteira Profissional expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte. 
5.2.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de 
validade. 
5.2.7.2. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de Nascimento e de 
Casamento; Títulos eleitorais; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de 
Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados; Cópias autenticadas de quaisquer documentos. 
5.2.7.3. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato (foto e assinatura). 
5.2.7.4. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do 
concurso público, impede que o candidato faça a prova. 
5.2.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no item 5.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da prova, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de 
impressão digital em formulário próprio. 
5.2.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
5.2.9. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua 
posse. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, 
qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá na exclusão do 
candidato do certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança 
que será distribuído pelo IBAM, com recolhimento da prova e posterior retirada do 
candidato do local de prova, mediante registro da ocorrência em ata própria. 
5.2.9.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 
saída do candidato do local de realização das provas.  
5.2.9.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
5.2.9.3. Recomenda-se ao candidato não levar nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores. Caso ocorra alguma irregularidade será de responsabilidade do candidato. 
5.2.10. Será proibido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando 
arma(s), mesmo que possua o respectivo porte. 
5.2.11. Será vedado ao candidato o uso de óculos escuros, protetores auriculares ou 
quaisquer acessórios de cobertura para cabeça, tais como: chapéu, boné, gorro entre 
outros. O candidato que necessitar usar um dos itens citados deverá ter justificativa médica 



e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação do local. 
5.2.12. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.2.13. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de 
metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de 
marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar 
previamente à Organização do Concurso Público - durante o período de inscrição - através 
de comunicação formal via postal. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de 
provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de equipamentos. 
5.2.14. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do 
início da mesma, podendo levar o caderno de provas. 
5.2.15. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 
5.2.16. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
5.2.17. A organização do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem 
por danos neles causados. 
5.2.18. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não 
podendo permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 
5.2.19. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu poderá, 
justificadamente, alterar, antes da realização do presente certame, as normas previstas no 
item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento 
do certame. 
5.2.20. Os gabaritos serão divulgados no dia 06 de abril de 2020, no Mural de Atos da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, bem como nos sites do IBAM, (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de Itanhandu (www.itanhandu.mg.gov.br) e 
posteriormente na imprensa oficial do Município. 
 
5.3. Títulos para os cargos de Ensino Superior e Professor de Educação Básica I e II 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos, apresentados pelos candidatos aprovados nas 
provas objetivas dos cargos de Ensino Superior e Professor de Educação Básica I e II, que 
serão adicionados ao total de pontos obtidos nas demais provas. 
5.3.1.1. A contagem dos pontos referida no item anterior obedecerá aos critérios a seguir: 
 Curso de Especialização em Pós-Graduação com o mínimo de 360 (trezentas e 

sessenta) horas/aula, desde que guarde relação direta com as atribuições do cargo para 
o qual o candidato prestará prova e não seja requisito para provimento do cargo, 
mediante apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de 
conclusão e/ou histórico escolar: 1,5 (um vírgula cinco) pontos, podendo apresentar até 
02 (dois) certificados; 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação 
direta com o cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de 
cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Mestre: 
03 (três) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado;  

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação 
direta com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e 
Título de Doutor: 04 (quatro) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado. 

5.3.1.2. A carga horária dos cursos não é cumulativa. 
5.3.1.3. No caso dos títulos de Especialização em Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado, 
serão aceitos também Certidões de Conclusão de Curso e/ou Declarações de Conclusão de 
Curso, expedidas por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, atestando que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto 
Conselho Federal de Educação (CFE). Caso seja identificada a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a certidão/declaração não será válida. 



5.3.2.  O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as 
normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação e for reconhecido por instituição brasileira credenciada. 
5.3.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas 
objetivas. 
5.3.4. A pontuação máxima na prova de títulos é de 10 (dez) pontos. 
5.3.5. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
5.3.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em 
cartório, exceto os casos de autenticação digital por meio de código de verificação e a 
situação prevista no art. 3º da Lei nº 13.726/2018. 
5.3.7. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para 
efeitos de classificação, não como critério de desempate. 
5.3.8. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, 
será excluído do Concurso Público. 
 
5.3.9. Apresentação dos títulos para os cargos de Ensino Superior e Professor de 
Educação Básica I e II 
5.3.9.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas para os cargos de Ensino Superior e 
Professor de Educação Básica I e II deverão entregar, no período de 11 a 13 de maio de 
2020, seus títulos autenticados, no Posto de Atendimento, localizado na Fundação 
Itanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo - Rua Alexandre Moreira, 291, 
Centro – Itanhandu/ MG, no horário de 9h00 às 15h00 ou enviar por meio de carta simples 
com AR ou Sedex com AR, durante o mesmo período, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 
– Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP: 20070-021.  
5.3.9.2. Os títulos autenticados deverão ser apresentados em envelope fechado, contendo 
na sua parte externa o número da inscrição, o nome do candidato e o cargo para o qual esta 
concorrendo, sob responsabilidade pessoal do candidato. 
5.3.9.3. O candidato deverá também preencher o modelo de formulário para entrega dos 
títulos, constante do Anexo VI deste Edital, que estará disponível em doc no site www.ibam-
concursos.org.br na Área Documentação do concurso. 
5.3.9.3.1. O canhoto do formulário será destacado e entregue ao candidato como protocolo 
de recebimento, no caso de entrega pessoal. 
5.3.9.3.2. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de postagem. 
5.3.9.4. Será admitida a entrega de títulos por intermédio de Procurador, desde que seja 
apresentado instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos 
necessários, acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do 
candidato e do Procurador. 
5.3.9.5. No caso de instrumento público, não há necessidade de reconhecimento de firma. 
5.3.9.6. O candidato que utilizar Procurador assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu Procurador, arcando com as consequências de eventuais erros. 
5.3.9.7. A análise das provas de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 
 
5.4. Provas Práticas para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas 
5.4.1. Serão aplicadas provas práticas, com caráter eliminatório e classificatório, aos candidatos 
aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas que tenham sido aprovados nas 
provas objetivas e classificados nas proporções abaixo: 
- até a 42ª colocação para o cargo de Motorista;  
- até a 10ª colocação para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas. 
5.4.2. Os candidatos convocados para realização das provas práticas deverão portar o 
documento original da Carteira de Habilitação Profissional Categorias D ou E, dentro do 



prazo de validade. 
5.4.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 
(cinquenta) pontos, de um total de 100 (cem), nas provas práticas. 
5.4.4. A elaboração, aplicação e correção das provas práticas serão de responsabilidade do 
IBAM, cabendo o fornecimento da infraestrutura, inclusive máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos, à Prefeitura Municipal. 
5.4.5. A convocação dos candidatos para realização das provas práticas, previstas para os 
dias 30 e 31 de maio de 2020, será feita através de Edital de Convocação que será 
divulgado nos sites www.ibam-concursos.org.br e www.itanhandu.mg.gov.br, assim como no 
Mural de Atos da Prefeitura de Itanhandu e nos demais meios de comunicação julgados 
convenientes pela Comissão de Concurso Público. 
5.4.6. O Edital de Convocação conterá os procedimentos, os conteúdos programáticos, os 
horários e os locais de realização destas provas. 
5.4.7. A critério da Prefeitura Municipal de Itanhandu, os candidatos aos cargos de Motorista 
e Operador de Máquinas Pesadas que tenham sido aprovados nas provas objetivas e 
classificados após o critério definido no item 5.4.1 poderão ser convocados no prazo de 
validade deste concurso para a prova prática, obedecida a ordem rigorosa de classificação. 
5.4.8. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 
 
6. CONTAGEM DE PONTOS 
6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 
a) Para os cargos de Ensino Superior e Professor de Educação Básica I e II: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 
cada uma das provas objetivas, sendo adicionada a esse total a nota obtida com títulos. 
b) Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas, sendo adicionada a esse total as notas obtidas nas provas práticas. 
c) Para os demais cargos: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 
cada uma das provas objetivas. 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso poderá 
interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário 
de 8h00 às 18h00. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do candidato com número 
do CPF e criar o recurso, através da opção Abrir recurso. Assim que aparecer na tela o 
número do recurso, o candidato deverá preencher e salvar no seu computador o formulário 
de recurso constante do Anexo IV. O próximo passo será entrar no recurso criado e anexar 
o formulário em PDF com a fundamentação e enviar. Em caso de recurso contra gabarito 
deverá ser um formulário por questão recorrida. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso 
de recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso 
deverá ser devidamente firmado pelo candidato em todas as folhas. 
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do 
candidato na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM e a Prefeitura de Itanhandu não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 
quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades 
organizadoras do Concurso Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM através da 



Área do candidato e através do email cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo 
ao IBAM qualquer responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta 
por parte do candidato. 
7.3. O candidato que tiver dificuldade em utilizar a ferramenta de recursos disponível pela 
Internet deverá preencher o Formulário de recurso, constante do Anexo IV deste Edital e 
entregar para registro na Fundação Itanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo 
situada na Rua Alexandre Moreira, 291, Centro – Itanhandu/ MG, no horário de 9h00 às 
15h00, de segunda à sexta-feira, observados os prazos definidos no item 1.10 deste Edital. 
7.3.1. O recurso deverá ser preferencialmente digitado, podendo ser escrito à mão se a 
digitação for inviável. Em qualquer caso, do recurso deve constar o nome completo do 
candidato, número da inscrição, cargo ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla 
dos motivos e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O 
referido recurso deverá ser devidamente assinado pelo candidato em todas as folhas. 
7.3.2. O candidato que recorrer de forma presencial terá acesso à resposta do seu recurso 
na Prefeitura Municipal de Itanhandu, em data a ser divulgada no site de concursos do 
IBAM. 
7.4. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou 
outro meio que não seja o especificado no item 7 do Edital e seus desdobramentos. 
7.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a 
pontuação correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa 
inicialmente dada como certa no gabarito oficial, independentemente de terem recorrido. 
7.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) com pendência de envio de arquivo contendo a fundamentação do recurso (recurso on-
line); 
f) contra terceiros; 
g) em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 
7.9. Será dada publicidade às decisões dos recursos, através dos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.itanhandu.mg.gov.br e do Mural de Atos da Prefeitura de Itanhandu. 
7.10. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
 
8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo, conforme 
descrito no item 5 do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
a) para o cargo de Advogado. 
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Legislação Municipal; 
3o) maior número de pontos na prova de Português; 
4o) maior idade. 
b) para os demais cargos de Ensino Superior. 
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Legislação Municipal; 
3o) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS ou Legislação Educacional ou 
Raciocínio Lógico, de acordo com a estruturação das provas constantes no Anexo II deste 
Edital;  



4o) maior número de pontos na prova de Português; 
5o) maior idade. 
c) para os cargos de Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível Médio/ 
Formação em Magistério de Nível Médio.  
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Legislação Municipal; 
3o) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS ou Legislação Educacional ou 
Informática ou Matemática, de acordo com a estruturação das provas constantes no Anexo 
II deste Edital;  
4o) maior número de pontos na prova de Português; 
5o) maior idade. 
d) para os cargos de Ensino Fundamental Completo e Incompleto. 
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Português; 
3o) maior número de pontos na prova de Matemática; 
4o) maior idade. 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) 
candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á 
considerando como primeiro critério o mais idoso, após o qual serão aplicados os critérios 
estabelecidos no item 8.2. 
8.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Concurso Público, 
em ordem decrescente dos pontos, em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos aprovados, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos.  
8.3.1. O resultado final do Concurso Público será divulgado nos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.itanhandu.mg.gov.br, no Mural de Atos da Prefeitura de Itanhandu e 
posteriormente nos meios de comunicação julgados convenientes pela Comissão de 
Concurso Público da Prefeitura. 
8.4. Os candidatos aprovados, que excederem o quantitativo de vagas dispostas no Anexo I 
deste Edital, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do 
Concurso, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço para fins de 
convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 
8.4.1. Fica garantida a nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas 
ofertadas para cada cargo, durante a validade do concurso. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos 
obtidos. 
9.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito Municipal de 
Itanhandu, mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 
9.3. O Concurso Público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação 
de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do 
Prefeito de Itanhandu. 
9.4. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão convocados pela 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, de acordo com a ordem de classificação por cargo, 
através de Edital de Convocação que será publicado no site www.itanhandu.mg.gov.br e na 
Imprensa Oficial do Município. 
9.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de 
Convocação através do site da Prefeitura Municipal de Itanhandu 
(www.itanhandu.mg.gov.br) e da Imprensa Oficial do Município. 
9.4.2. Os candidatos convocados deverão observar o prazo fixado na convocação para 
apresentação da documentação solicitada, comprovando os requisitos exigidos nos itens 2.1 
a 2.8 deste Edital e o Atestado Médico Admissional (original), caso contrário estarão 
automaticamente excluídos do certame. 
 



9.4.3. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
- Título de Eleitor (cópia e original); 
- Carteira de Identidade (cópia e original); 
- CPF (cópia e original); 
- Cartão PIS/PASEP para os já inscritos (cópia e original); 
- Certidão de nascimento e casamento (cópia e original); 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações militares, somente para homens (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 
- Comprovante de residência (cópia e original); 
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF (cópia e original); 
- 1 foto 3x4 recente; 
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original); 
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original); 
- Atestado Médico Admissional (original); 
- Laudo Médico no caso de candidato com deficiência. 
9.4.4. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso Público os 
candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo 
público para o qual se inscreveram. 
9.4.5. Os ônus para realização dos exames médicos serão de responsabilidade do candidato.  
9.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 
9.6. Sem prejuízo das demais hipóteses de eliminação previstas neste Edital, também será 
excluído do certame o candidato que: 
a) faltar a qualquer uma das fases do Concurso Público; 
b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a 
prejudicar o andamento normal do Concurso Público; 
c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da 
prova, sem prejuízo do indiciamento cabível; 
e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa;  
f) desatender ao disposto nos itens 5.2.9, 5.2.10, 5.2.11, 5.2.14 e 5.2.15; 
g) não devolver o cartão de respostas ao término da prova, antes de sair da sala; 
h) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 
Edital. 
9.7. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do 
Regime Estatutário, na forma da Lei Municipal nº 005, de 05 de janeiro de 2016 e 
atualizações. 
9.8. A inscrição do candidato implicará conhecimento do presente Edital, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 
9.9. Não poderão inscrever-se pessoas que possuam qualquer vínculo com o IBAM, 
instituição organizadora deste Concurso, bem como seus ascendentes, descendentes ou 
colaterais até o terceiro grau. 
9.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.itanhandu.mg.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido 
pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itanhandu, a publicação de 
todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura 
ocorram durante sua realização. 
9.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao IBAM, enquanto estiver 
participando do Concurso Público e à Prefeitura Municipal de Itanhandu, após a 
homologação do Concurso Público, sendo de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos decorrentes da não-atualização desta informação. 
9.12. A Prefeitura Municipal de Itanhandu e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  



a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Itanhandu, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer 
que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
9.14. A guarda de toda a documentação relativa ao Concurso Público seguirá as regras do 
CONARQ e o prazo prescricional será de 05 (cinco) anos.  
9.15. São partes integrantes e inseparáveis deste Edital os Anexos I, II, III, IV, V e VI que o 
acompanham. 
9.16. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o terceiro dia útil, após a publicação do 
mesmo. 
9.17. O presente Edital estará disponibilizado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, bem como nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura 
Municipal de Itanhandu (www.itanhandu.mg.gov.br) e posteriormente na imprensa oficial do 
Município e em jornal diário de grande circulação no Município. 
9.18. A publicidade de todos os atos relativos ao Concurso Público será feita através dos 
sites www.ibam-concursos.org.br e www.itanhandu.mg.gov.br e do Mural de Atos da 
Prefeitura de Itanhandu. 
 
 
 
 
 

Itanhandu, 26 de novembro de 2019. 
 

Evaldo Ribeiro de Barros 
Prefeito Municipal 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

001 Advogado 
Curso de Nível Superior em Direito e 
registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

002 Assistente Social 
Curso de Nível Superior em Serviço 
Social e registro no respectivo conselho 
de classe. 

02 - 20h R$ 3.437,10 

003 Cirurgião-Dentista 
(Clínico Geral) * 

Curso de Nível Superior em Odontologia 
e registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h * R$ 3.437,10 * 

004 Cirurgião-Dentista 
(Endodontista) 

Curso de Nível Superior em Odontologia, 
acrescido de Especialização em 
Endodontia e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

005 Cirurgião-Dentista 
(Periodontista) 

Curso de Nível Superior em Odontologia, 
acrescido de Especialização em 
Periodontia e Curso de Aperfeiçoamento 
ou Atualização em Cirurgia Menor. Registro 
no respectivo conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

006 Contador 
Curso de Nível Superior em Ciências 
Contábeis e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

007 Educador Físico 

Bacharelado em Educação Física ou 
Bacharelado com Licenciatura em 
Educação Física e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 20h R$ 1.924,13 

008 Enfermeiro * 
Curso de Nível Superior em Enfermagem 
e registro no respectivo conselho de 
classe. 

02 - 20h * R$ 3.437,10 * 

009 Engenheiro Civil 
Curso de Nível Superior em Engenharia 
Civil e registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

010 Farmacêutico 
Curso de Nível Superior em Farmácia e 
registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

011 Fisioterapeuta 
Curso de Nível Superior em Fisioterapia 
e registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

012 Fonoaudiólogo 
Curso de Nível Superior em 
Fonoaudiologia e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

013 Médico Cardiologista 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização em Cardiologia e registro 
no respectivo conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

014 Médico Clínico Geral * 
Curso de Nível Superior em Medicina e 
registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 20h * R$ 3.437,10 * 

015 Médico Ginecologista 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização em Ginecologia e registro 
no respectivo conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

016 Médico Pediatra 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização em Pediatria e registro no 
respectivo conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

017 Médico Psiquiatra 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização em Psiquiatria e registro 
no respectivo conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 

018 Médico Veterinário 
Curso de Nível Superior em Medicina 
Veterinária e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 20h R$ 3.437,10 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

019 Professor de Educação 
Básica II (Artes) 

Curso de Nível Superior com Licenciatura 
Plena na área de atuação e registro no 
MEC. 

01 - 20h R$ 1.924,13 

020 
Professor de Educação 
Básica II (Educação 
Física) 

Curso de Nível Superior com Licenciatura 
Plena na área de atuação e registro no 
CREF. 

02 - 20h R$ 1.924,13 

021 Psicólogo 
Curso de Nível Superior em Psicologia e 
registro no respectivo conselho de 
classe. 

02 - 20h R$ 3.437,10 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 

022 Agente Administrativo Ensino Médio Completo. 04 - 40h R$ 1.756,34 

023 Auxiliar de Serviços 
Escolares Ensino Médio Completo. 06 01 30h R$ 1.034,96 

024 Auxiliar em Saúde Bucal 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
curso para qualificação profissional de 
Auxiliar em Saúde Bucal, com carga 
horária mínima de 300 horas. 

02 - 40h R$ 1.475,60 

025 Desenhista Cadista 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em Edificações ministrado 
por instituição de formação profissional 
reconhecida e habilitação legal para 
exercício da profissão, se for o caso e 
registro no respectivo conselho de 
classe. 

01 - 40h R$ 1.756,34 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 

026 Fiscal de Meio Ambiente 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em Meio Ambiente, 
ministrado por instituição de formação 
profissional reconhecida e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

027 Fiscal de Obras 
Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em Edificações e registro 
no respectivo conselho de classe. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

028 Fiscal de Posturas Ensino Médio Completo. 01 - 44h R$ 1.756,34 

029 Fiscal Sanitário 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em Vigilância Sanitária, 
ministrado por instituição de formação 
profissional reconhecida e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

030 
Operador de Estação de 
Tratamento de Água - 
ETA 

Ensino Médio Completo. 01 - 40h R$ 1.869,25 

031 Orientador Social Ensino Médio Completo. 01 - 40h R$ 1.475,60 

032 Professor de Educação 
Básica I 

Formação em nível superior, em curso de 
licenciatura plena, admitida, como 
formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos 
cinco primeiros anos do ensino 
fundamental, a oferecida em nível médio, 
na modalidade normal. Registro no MEC. 

04 01 20h R$ 1.749,22 

033 Secretário Escolar Ensino Médio Completo. 02 - 40h R$ 1.756,34 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 

034 Técnico de Laboratório 
em Análises Clínicas 

Curso Técnico de Laboratório em 
Análises Clínicas e registro no respectivo 
conselho de classe. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

035 Técnico de Prótese 
Dentária 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso de Formação em Técnico em 
Prótese Dentária, concluído em 
estabelecimento de ensino credenciado 
pelos órgãos competentes e registro no 
respectivo conselho de classe. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

036 Técnico em Eletricidade 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso de Nível Técnico em Eletricidade, 
ministrado por instituição de formação 
profissional reconhecida e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

037 Técnico em Enfermagem Curso Técnico em Enfermagem e registro 
no respectivo conselho de classe. 02 - 40h R$ 1.756,34 

038 Técnico em Informática 

Curso Técnico em Informática, ministrado 
por instituição de formação profissional 
reconhecida e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

039 Técnico em Meio 
Ambiente 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
curso de Técnico em Meio Ambiente, 
ministrado por instituição de formação 
profissional reconhecida e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 

040 Técnico em Química 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
curso de Técnico em Química e /ou 
Análises Químicas, ministrado por 
instituição de formação profissional 
reconhecida e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

01 - 40h R$ 1.756,34 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 

041 Técnico em Radiologia Curso Técnico em Radiologia e registro 
no respectivo conselho de classe. 01 - 20h R$ 1.756,34 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

042 Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo. 04 01 40h R$ 1.475,60 

043 Mecânico de Veículos e 
Máquinas Pesadas Ensino Fundamental Completo. 01 - 40h R$ 2.103,86 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

044 Agente Funerário Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.475,60 

045 Auxiliar de Serviços 
Gerais Anos iniciais do ensino fundamental. 04 - 40h R$ 1.034,96 

046 Auxiliar de Serviços 
Públicos 

Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 04 01 44h R$ 1.034,96 

047 Bombeiro Encanador Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.475,60 

048 Calceteiro Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.475,60 

049 Carpinteiro Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.869,25 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos com 

deficiência 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

050 Motorista 

Anos iniciais do ensino fundamental, 
acrescido de Carteira de Habilitação para 
condução de veículos nas categorias D 
ou E constando no prontuário da CNH a 
observação "exerce atividade 
remunerada" e cursos de transporte 
escolar, coletivo e emergência. 

05 01 44h R$ 1.475,60 

051 Operador de Máquinas 
Pesadas 

Anos iniciais do ensino fundamental, 
acrescido de Carteira de Habilitação para 
condução de veículos nas categorias D 
ou E e apresentação, no ato da posse, 
cursos de carregadeira, escavadeira e 
motoniveladora. 

01 - 44h R$ 1.869,25 

052 Pedreiro Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.869,25 

053 Pintor Anos iniciais do ensino fundamental 
incompletos. 01 - 44h R$ 1.475,60 

 
* Os ocupantes dos cargos de Cirurgião- Dentista (Clínico Geral), Médico Clínico Geral e Enfermeiro atuarão em Estratégia de Saúde da 
Família e terão acréscimo de carga horária e vencimentos, conforme legislação municipal.  
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Descrições sintéticas dos cargos: 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Advogado - compreende os cargos que se destinam a postular, em nome da Prefeitura, em juízo e na defesa de seus interesses na esfera administrativa. 
Assistente Social - compreende o cargo que se destina a prestar os serviços sociais e orientar indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres, 
normas, códigos e legislação ligadas às iniciativas na área assistencial. 
Cirurgião-Dentista (Clínico Geral, Endodontista e Periodontista) - compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a 
diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, utilizando processos laboratoriais, radiográficos, citológicos e 
instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde bucal. 
Contador - compreende o cargo que se destina a proceder aos devidos lançamentos dos tributos bem como registra todos os atos e fatos contábeis de interesse do 
Poder Executivo Municipal. 
Educador Físico - compreende os cargos que se destinam a programar, supervisionar, dinamizar, organizar, avaliar e executar trabalhos, projetos, competições e 
eventos desportivos, ensinando os princípios e as técnicas de educação física e desportos. 
Enfermeiro - compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e unidades 
assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde pública. 
Engenheiro Civil - compreende o cargo que se destina a elaborar projetos de engenharia civil, gerenciar obras, elaborar planilhas e memoriais descritivos, controlar a 
qualidade de empreendimentos, coordenar a operação e manutenção das obras da prefeitura, prestar consultoria, assistência, assessoria e elaborar pesquisas 
tecnológicas. 
Farmacêutico - compreende o cargo que se destina a realizar as ações específicas de produção, análise, controle, armazenamento, fiscalização e dispensação de 
produtos e serviços farmacêuticos. 
Fisioterapeuta - compreende os cargos que se destinam a aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes, bem como 
participar de eventos de prevenção de saúde em sua área de atuação. 
Fonoaudiólogo - compreende os cargos que se destinam a realizar tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes, bem como 
atuar em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. 
Médico (todas especialidades) - compreende os cargos que se destinam a realizar consultas e atendimentos médicos em pacientes, bem como realizar ações de 
prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas. 
Médico Veterinário - compreende os cargos que se destinam a praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades, bem como exerce defesa sanitária 
animal; e atuar nas áreas de comércio agropecuário, de biotecnologia e de preservação ambiental. 
Professor de Educação Básica II (Artes e Educação Física) - compreende os cargos que se destinam à docência de disciplinas específicas no ensino fundamental e 
na educação de jovens e adultos. 
Psicólogo - compreende os cargos que se destinam a estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento e orientação. 
ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 
Agente Administrativo - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de apoio técnico-administrativo, sob supervisão. 
Auxiliar de Serviços Escolares - compreende os cargos que se destinam a preparar e distribuir refeições nas escolas públicas municipais, de acordo com a 
orientação do Programa Nacional de Alimentação, bem como zelar pela ordem, limpeza e manutenção das unidades escolares e executar, sob orientação, atividades 
auxiliares e de apoio às escolas municipais. 
Auxiliar em Saúde Bucal - compreende o cargo que tem como atribuição auxiliar o Cirurgião-Dentista no atendimento a pacientes em consultórios, clínicas e 
ambulatórios odontológicos que possuam o serviço de odontologia. 
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Desenhista Cadista - compreende os cargos que se destinam a elaborar desenhos técnicos de projetos de engenharia, arquitetura, urbanismo e cartografia, utilizando, 
quando adequado, o programa CAD - Computer Aided Design. 
Fiscal de Meio Ambiente - compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no campo de saneamento e melhoria do meio ambiente. 
Fiscal de Obras - compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas que regem a execução de obras 
públicas e particulares. 
Fiscal de Posturas - compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas sobre as posturas Municipais. 
Fiscal Sanitário - compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no campo da higiene pública e sanitária, inspecionar estabelecimentos 
comerciais e residenciais com a finalidade de prevenir as condições transmissoras de doenças infectocontagiosas, combater a presença de animais peçonhentos ou 
prejudiciais à saúde, bem como orientar a população quanto aos meios para atingir tais fins. 
Operador de Estação de Tratamento de Água – ETA - compreende os cargos que se destinam em executar tarefas de operação dos sistemas de captação, 
tratamento e distribuição de água potável, dirigindo seu fluxo, adicionando substâncias químicas e filtrando, a fim de adequar ao uso doméstico e industrial. 
Orientador Social - compreende os cargos que se destinam a atuar com indivíduos e famílias que podem ser assistidos pela Administração Municipal, orientando-os 
quanto ao atendimento de suas necessidades, atuando em atividades sócio-educativas que visem a inserção social, bem como para dar apoio aos programas federais 
na área social. 
Professor de Educação Básica I - compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e à educação de 
jovens e adultos, 1º Segmento. 
Secretário Escolar - compreende os cargos que se destinam a desempenhar procedimentos de cunho administrativo nos estabelecimentos de ensino. 
Técnico de Laboratório em Análises Clínicas - compreende os cargos que se destinam a proceder a coleta, receber e distribuir material biológico de pacientes 
conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança. 
Técnico de Prótese Dentária - compreende os cargos que se destinam a realizar atividades voltadas para a confecção de próteses dentárias. 
Técnico em Eletricidade - compreende os cargos que se destinam a executar tarefas técnico-profissionais relacionadas com a montagem, recuperação e manutenção 
de motores, máquinas, instalações e materiais elétricos, e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização. 
Técnico em Enfermagem - compreende os cargos que se destinam a realizar atividades técnicas de enfermagem em unidades da Prefeitura, prestando assistência ao 
paciente e zelando pelo seu conforto e bem-estar. 
Técnico em Informática - compreende os cargos que se destinam a monitorar o desempenho de aplicativos, recursos de entrada, armazenamento e saída de dados e 
recursos de rede assegurando o funcionamento dos hardwares e softwares e orientando usuários na utilização de equipamentos e aplicativos nos diversos setores da 
Prefeitura. 
Técnico em Meio Ambiente - compreende os cargos que se destinam a elaborar, supervisionar, avaliar e realizar estudos, projetos ou pesquisas relacionados a 
conservação, saneamento e melhoria do meio ambiente. 
Técnico em Química - compreende os cargos que se destinam a fazer análises, exames e testes para atuação no controle da qualidade e dosagem de produtos 
químicos na água e esgoto, preparar reagentes químicos, fornecer dados estatísticos e elaborar relatórios técnicos, promover o conserto e manutenção dos aparelhos e 
equipamentos de trabalho. 
Técnico em Radiologia - compreende os cargos que se destinam a realizar exames de imagem radiológica para o diagnóstico e tratamento. 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Auxiliar Administrativo - compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas rotineiras de apoio administrativo que envolvam menor 
grau de complexidade. 
Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas - compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a regulagem, conserto, substituição de peças ou 
partes de veículos, máquinas pesadas e demais equipamentos eletromecânicos. 
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ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Agente Funerário - compreende o cargo que se destina a executar serviços de manutenção, limpeza e fiscalização de cemitérios, bem como os relativos a 
sepultamentos. 
Auxiliar de Serviços Gerais - compreende os cargos que se destinam a executar serviços de limpeza, arrumação e de zeladoria, bem como auxiliar no preparo de 
refeições e transporte de pacientes. 
Auxiliar de Serviços Públicos - compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou 
habilidades especiais, nos logradouros públicos, cemitérios e afins. 
Bombeiro Encanador - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de manutenção e instalação de sistemas hidráulicos. 
Calceteiro - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de para realizar trabalhos de concreto e revestimentos em geral. 
Carpinteiro - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de carpintaria. 
Motorista - dirigir veículos automotores, pequenos ou grandes, de transporte de carga e passageiros, conservando-o em perfeitas condições de aparência e 
funcionamento. 
Operador de Máquinas Pesadas - compreende os cargos que se destinam a operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares 
que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
Pedreiro - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de para realizar trabalhos de alvenaria, concreto e revestimentos em geral, bem como montar 
armações de ferro. 
Pintor - compreende os cargos que se destinam a executar atividades de pintura. 
 
* Realizar as demais atribuições típicas dos cargos, constantes das Leis Complementares nº 018 e nº 019, de 04 de setembro de 2019. 
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Escolaridade: Ensino Superior Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Assistente Social; Cirurgião-Dentista (Clínico 
Geral, Endodontista e Periodontista); 
Educador Físico; Enfermeiro; Farmacêutico; 
Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Médico (todas 
especialidades); Médico Veterinário; 
Psicólogo. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Legislação do SUS 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
Cargo Disciplina Número de 

Questões 
Valor de cada 

Questão 
Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Advogado. 

Conhecimentos Específicos 20 04 80 40 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
Cargo Disciplina Número de 

Questões 
Valor de cada 

Questão 
Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Contador; Engenheiro Civil. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Raciocínio Lógico 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU - MG 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2019 

ANEXO II - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 
 

Escolaridade: Ensino Superior Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Professor de Educação Básica II (Artes e 
Educação Física). 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Legislação Educacional 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
Escolaridade: Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível Médio/ Formação em Magistério de Nível Médio 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Auxiliar em Saúde Bucal; Técnico de 
Laboratório de Análises Clínicas; Técnico de 
Prótese Dentária; Técnico em Enfermagem; 
Técnico em Radiologia. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Legislação do SUS 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Professor de Educação Básica I. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Legislação Educacional 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 
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Escolaridade: Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível Médio/ Formação em Magistério de Nível Médio 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Agente Administrativo; Desenhista Cadista; 
Fiscal de Meio Ambiente; Fiscal de Obras; 
Fiscal de Posturas; Fiscal Sanitário; Orientador 
Social; Secretário Escolar; Técnico de 
Informática; Técnico em Meio Ambiente; 
Técnico em Química. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Informática 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
Cargo Disciplina Número de 

Questões 
Valor de cada 

Questão 
Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Auxiliar de Serviços Escolares; Técnico em 
Eletricidade; Operador de Estação de 
Tratamento de Água - ETA. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Legislação Municipal 10 02 20 10 

Matemática 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Auxiliar Administrativo; Mecânico de Veículos 
e Máquinas Pesadas. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Matemática 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 
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Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Agente Funerário; Auxiliar de Serviços Gerais; 
Auxiliar de Serviços Públicos; Bombeiro 
Encanador; Calceteiro; Carpinteiro; Motorista; 
Operador de Máquinas Pesadas; Pedreiro; 
Pintor. 

Conhecimentos Específicos 10 04 40 20 

Matemática 10 02 20 10 

Português  10 02 20 10 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU - MG 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2019 

ANEXO III 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
Direito Administrativo: 1. Origem, objeto e conceito do Direito Administrativo. 2. Fontes, interpretação e 
integração do Direito Administrativo. 3. Função administrativa. 4. Interesse público. 5. Regime jurídico 
administrativo. 6. Princípios do Direito Administrativo. 7. Organização administrativa: administração 
pública, concessões e terceiro setor. 8. Órgãos Públicos. Autarquias. Agências Reguladoras. Empresas 
Estatais. Fundações estatais. 9. Competência administrativa. 10. Consórcios Públicos. Concessão, 
Permissão e Autorização de serviços públicos. 11. Serviços Públicos. 12. Poderes Administrativos. 13. 
Ato Administrativo. Regulamentos administrativos. 14. Processo Administrativo. 15. Licitação e Contratos 
da Administração Pública.  Arbitragem. 17. Intervenção do Estado na ordem econômica. Regulação. 18. 
Intervenção do Estado na propriedade. Formas de parceria da Administração Pública com a iniciativa 
privada. Parcerias Público-Privadas. Terceirização. Fomento. Colaboração. Cooperação. Convênios 19. 
Desapropriação. 20. Bens públicos. 21. Agentes públicos. 22. Responsabilidade Civil do Estado. 
Responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública. 23. Controle interno e externo da Administração Pública. 24. Contencioso administrativo. 25. 
Tribunal de Contas do Estado: atribuições, jurisprudência e súmulas. 26. Judicialização de políticas 
públicas. 27. Mandado de Segurança individual e coletivo. 28. Ação Popular. 29. Ação Civil Pública. 30. 
Mandado de Injunção. 31. Hábeas Data. 32. Direito de Acesso à Informação. 33. Improbidade 
Administrativa. Infrações e sanções administrativas. 34. Eleitoral: Condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais. 35. Jurisprudência, Súmulas e Teses de Repercussão Geral dos Tribunais 
Superiores. Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo: conceito e evolução. 2. Neoconstitucionalismo. 
3. Constituição: conceito, constitucionalização simbólica, classificações. 4. Histórico das constituições 
brasileiras. 5. Regras e princípios. 6. Princípios fundamentais constitucionais. 7. Métodos de interpretação 
e limites da interpretação constitucional. 8. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. 9. 
Modificação formal e informal da Constituição. 10. Direitos e Garantias Fundamentais. 11. Organização do 
Estado. 12. Organização dos Poderes. 13. Tributação e Orçamento. 14. Ordem Econômica e Financeira. 
15. Ordem Social. 16. Controle de constitucionalidade. 17. Jurisprudência, Súmulas e Teses de 
Repercussão Geral dos Tribunais Superiores. Direito Tributário: 1. Conceito legal de tributo. 
Características. 2. Fontes do Direito Tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. 3. Sistema tributário constitucional. 4. Princípios. 5. Limitações ao poder de tributar. 
6. Imunidades tributárias. 7. Repartição das receitas tributárias. 8. Espécies de tributos. Impostos, taxas e 
contribuições. Características. 9. Impostos em espécie. Impostos federais, estaduais e municipais. 10. 
Obrigações tributárias, fato gerador, base de cálculo, sujeito ativo e sujeito passivo. Alíquotas. 
Responsabilidade tributária. 11. Crédito tributário: constituição. O lançamento e suas modalidades. 12. 
Obrigações principal e acessória. 13. Direitos e deveres dos contribuintes. 14. Suspensão, extinção e 
exclusão do crédito tributário. 15. Garantias e preferências do crédito tributário. 16. Administração e 
repartição de receitas tributárias. 17. Ação fiscalizatória. 18. Processo administrativo tributário. 19. Dívida 
ativa. 20. Renúncia fiscal. 21. Sistema tributário municipal. 22. Extrafiscalidade. 23. Função social da 
propriedade. 24. Progressividade dos impostos. 25. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 26. Código Tributário Nacional. 27. Jurisprudência, Súmulas e Teses de 
Repercussão Geral dos Tribunais Superiores. Direito Civil: (Lei 10.406/2002 e alterações posteriores): 
Vigência, validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis (Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro, Decreto-lei 4.657/1942 alterado pela Lei 12.376/2010); Parte geral: Pessoa natural; 
Pessoa jurídica; Direitos da personalidade; Personalidade, capacidade, representação, assistência, 
emancipação, estados (individual, familiar e político), nome e registro (Lei de Registros Públicos, Lei 
6.015/1973), ausência, curadoria dos bens do ausente, morte e sucessão provisória e sucessão definit iva 
da pessoa natural; Associações, fundações, entes despersonalizados, sociedades de fato e sociedades 
irregulares; Domicílio civil; Bens jurídicos: Bens considerados em si mesmos: Bens corpóreos e 
incorpóreos; Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis e consumíveis, bens divisíveis e indivisíveis, bens 
simples e compostos, bens singulares e coletivos; Bens reciprocamente considerados: Bens principais e 
acessórios; Benfeitorias, acessões e pertenças; Frutos e produtos; Bens considerados em relação ao 
sujeito: Bens públicos e particulares; Bem de família: Convencional e legal (Lei 8.009/1990); Fato jurídico: 
fato, ato e negócio jurídicos; Efeitos aquisitivos, modificativos, conservativos e extintivos do fato jurídico; 
Elementos constitutivos do negócio jurídico (Pressupostos de existência); Validade, invalidade (nulidade a 
anulabilidade) do negócio jurídico, representação e simulação; Eficácia do negócio jurídico: condição, 
termo e encargo; Defeitos do negócio jurídico: Erro, dolo, coação, lesão, estado de perigo e fraude contra 
credores; Atos jurídicos lícito e ilícito; Abuso de direito; Prova. Prescrição e decadência. Direito das 
obrigações; Obrigações: Obrigações de dar coisa certa e incerta, obrigações de fazer e não fazer, 
obrigações alternativas, obrigações divisíveis e indivisíveis e obrigações solidárias; Cessão de crédito e 
Assunção de Dívida; Pagamento, Pagamento em consignação, pagamento com sub-rogação, imputação 
do pagamento, dação em pagamento, novação, compensação, confusão e remissão das dívidas, Mora, 
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perdas e danos, juros legais e convencionais, cláusula penal, arras, sinal. Direito dos contratos; Contratos 
civis: Estipulação em favor de terceiro, promessa de fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos 
aleatórios, contrato preliminar, contrato com pessoa a declarar; Extinção do contrato: Distrato, cláusula 
resolutiva, resolução por onerosidade excessiva; Espécies de Contrato: Compra e venda, retrovenda, 
venda a contento e venda sujeita a prova, preempção ou preferência, venda com reserva de domínio, 
venda sobre documentos; Troca ou permuta; Contrato estimatório; Doação; Locação de coisas; 
Empréstimo: Comodato e mútuo; Prestação de serviço; Empreitada; Depósito: Depósitos voluntário e 
necessário; Mandato, mandatos voluntário e judicial; Comissão; Agência e distribuição; Corretagem; 
Transporte: transporte de pessoas e de coisas; Seguro: seguro de dano e de pessoa; Constituição de 
renda; Jogo e da aposta; Fiança; Transação; Compromisso; Atos Unilaterais: Promessa de recompensa, 
gestão de negócios, pagamento indevido, enriquecimento sem causa; Locação imobiliária (Lei 
8.245/1991). Responsabilidade civil: responsabilidade contratual e extracontratual, subjetiva e objetiva, 
direta e indireta; Obrigação de indenizar e fixação da indenização. Direitos reais: Posse; Propriedade: 
descoberta, usucapião: ordinário, extraordinário, especial (Constituição Federal/1988 e Lei 6.969/1981): 
rural, urbana, por abandono do lar e administrativa (Lei 11.977/2009 e Lei 12.424/2011), pela dissolução 
da união estável (Lei nº 9.278/1996), coletiva (Lei 10.257/2001), indígena (Lei 6.001/1973), registro do 
título, acessão, ocupação, achado do tesouro, tradição, especificação, confusão, comissão e adjunção; 
Direitos de vizinhança: uso anormal da propriedade, árvores limítrofes, passagem forçada, passagem de 
cabos e tubulações, águas, limites entre prédios e direito de tapagem e direito de construir; Condomínio 
geral, voluntário, necessário e edilício; Propriedade resolúvel; Propriedade fiduciária: móveis e imóveis 
(Lei 4.591/1964 e Lei 9.514/1997); Servidões; Usufruto; Uso; Habitação; Direito do promitente comprador; 
Penhor; Hipoteca; Anticrese. Direito de Família: Direito pessoal: casamento e relações de parentesco; 
Direito Patrimonial: regime de bens entre os cônjuges, usufruto e da administração dos bens de filhos 
menores, alimentos (Lei 5.478/1968, Lei 8.971/1994.e Lei 11.804/2008) e bem de família; Separação e 
Divórcio: judicial e extrajudicial (Constituição Federal/1988, Lei 6.515/1977), Investigação de paternidade 
(Lei 8.560/1992); União estável; Tutela e curatela (Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/1990, 
e Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/2015). Direito das sucessões: Sucessão em geral: 
herança, vocação hereditária, herança jacente e petição de herança; Sucessão legítima; Sucessão 
testamentária; Inventário e partilha. Jurisprudência do STF e STJ. Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). Direito Processual Civil: (Lei 13.105/2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma 
processual no tempo e no espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição 
nacional, Cooperação internacional; Organização e divisão do Poder Judiciário (Constituição 
Federal/1988); Competência: critérios, fixação, modificação da competência e declaração de 
incompetência, cooperação nacional; Legitimação: ordinária e extraordinária; Capacidade processual: 
capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória; Partes: Deveres, 
responsabilidade, despesas, honorários, multas, gratuidade de justiça e sucessão das partes; 
Procuradores: Representação processual, sucessão dos procuradores, deveres e responsabilidade 
(Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina da OAB); Litisconsórcio e 
Intervenção de terceiros; Juiz: Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos e suspeição do juiz; 
Auxiliares da justiça; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria 
Pública e Advocacia (Constituição Federal/1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, atos em 
geral, atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos processuais: 
Prazos processuais: contagem e verificação dos prazos e penalidades; Lugar dos atos processuais; 
Comunicações dos atos processuais: Cartas, citações e intimações; Nulidades dos atos processuais; 
Distribuição e do registro; Valor da causa; Tutela provisória; Formação do processo; Suspensão do 
processo; Extinção do processo; Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento 
sumário (Lei 5.869/1973); Procedimento comum: Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da 
petição inicial; Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do 
réu: Contestação e reconvenção; Revelia; Providências preliminares e saneamento: não incidência dos 
efeitos da revelia, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor e alegações do réu; 
Julgamento conforme o estado do processo: extinção do processo, julgamento antecipado do mérito e 
saneamento e organização do processo; Audiência de instrução e julgamento; Provas em geral e em 
espécie: produção antecipada da prova, ata notarial, depoimento pessoal, confissão, exibição de 
documento ou coisa, prova documental, força probante dos documentos, arguição de falsidade, produção 
da prova documental, documentos eletrônicos, prova testemunhal, admissibilidade, valor e produção da 
prova testemunhal, prova pericial e inspeção judicial; Sentença: elementos e efeitos; Coisa julgada; 
Remessa necessária; julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar 
coisa; Liquidação de sentença; Cumprimento de sentença. Procedimentos especiais: Teoria geral dos 
procedimentos especiais; Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária: 
Consignação em pagamento, Depósito; Ação de exigir contas; Procedimentos possessórios; 
Procedimentos de usucapião de terras particulares (usucapião ordinário, extraordinário, especialurbana, 
rural, pela dissolução da união estável e por abandono do lar, administrativo, coletivo e indígena 
(Constituição Federal/1988, Código Civil/2002, Lei 6.001/1973, Lei 6.969/1981, Lei nº 9.278/1996, Lei 
10.257/2001, Lei 11.977/2009, Lei 12.424/2011); Outras ações para defesa da propriedade e da posse: 
ação vindicatória, ação reivindicatória, ação de imissão na posse, ação negatória, ação confessória, ação 
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de dano infecto, ação publiciana, ação declaratória e ação de indenização. Procedimentos decorrentes da 
locações imobiliárias (Lei 8.245/1991); Divisão e da demarcação de terras particulares; Ação de 
dissolução parcial de sociedade; Inventário, partilha, arrolamento, inventário extrajudicial e requerimento 
de alvará judicial (Lei 6.858/1980); Embargos de terceiros; Oposição; Habilitação; Ações de família e 
procedimentos decorrentes das relações familiares (Constituição Federal/1988, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei 5.478/1968, Lei 6.515/1977, Lei 8.971/1994 e Lei 11.804/2008) e bem de família; 
Separação e Divórcio: judicial e extrajudicial (Constituição Federal/1988, Lei 6.515/1977), Investigação de 
paternidade (Lei 8.560/1992); Monitório; Homologação do penhor legal; Regulação de avaria grossa; 
Restauração de autos; Notificação e da interpelação; Alienação judicial; Divórcio e da separação 
consensuais, da extinção consensual de união estável e da alteração do regime de bens do matrimônio; 
Testamentos e dos codicilos; Herança jacente; Bens dos ausentes; Coisas vagas; Interdição; Tutela e 
curatela (Código Civil. Lei Estatuto da Pessoa com Deficiência); Organização e da fiscalização das 
fundações; Ratificação dos protestos marítimos e dos processos testemunháveis formados a bordo; 
Juizados especiais cíveis estaduais, federais e Fazendários (Lei 9.099/1995, Lei 10.259/2001 e Lei 
12.153/2009); Processo coletivo: ação civil pública e ação popular (Lei 4.717/1965, Lei 7.347/1985 e Lei 
8.078/1990), Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009); Busca e apreensão e de 
depósito de coisa vendida a crédito com reserva de domínio e de coisa gravada com alienação fiduciária 
em garantia (Decreto-lei 911/1969); Juízo arbitral (Lei 9.307/1996 alterada pela e Lei 13.129/2015); 
Processo de execução: Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar 
qualquer execução, inadimplemento do devedor e título executivo, responsabilidade patrimonial; 
Execuções em espécie: Execução para a entrega de coisa certa e incerta; Execução das obrigações de 
fazer e de não fazer; Execução por quantia certa contra devedor solvente; Penhora: objeto, 
documentação, registro, depósito, lugar, modificações, modalidades, avaliação, expropriação de bens,  
adjudicação, alienação e satisfação do crédito; Execução contra a fazenda pública; Execução de 
alimentos; Embargos do devedor, embargos à execução contra a fazenda pública, embargos à execução 
fundada em título extrajudicial, embargos à execução e embargos na execução por carta; Exceção ou 
objeção de pré-executividade; Suspensão e da extinção do processo de execução; Execução fiscal (Lei 
6.830/1980). Processo nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Ordem dos processos 
nos tribunais e processos de competência originária dos tribunais; Incidentes de assunção de 
competência e de arguição de inconstitucionalidade; Conflito de competência; Homologação de decisão 
estrangeira e da concessão do exequatur à carta rogatória; Ação rescisória; Incidente de resolução de 
demandas repetitivas; Reclamação; Teoria geral dos recursos; Recursos em espécie; Ações autônomas 
de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; Embargos de terceiro; Mandado de segurança. 
Jurisprudência do STF e STJ. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
1. A questão social na contemporaneidade, mundialização capitalista, transformações no mundo do 
trabalho e suas implicações para o trabalho da/o assistente social. 2. Estado, política social e direitos 
sociais: a contrarreforma do Estado e suas particularidades na realidade brasileira. 3. Serviço Social e 
suas dimensões teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa. 4. A inserção do Serviço Social 
na divisão sócio-técnica, racial e sexual do trabalho, atribuições privativas e competências profissionais 
do/a assistente social. 5. O trabalho da/o assistente social nas políticas sociais: intervenção, investigação; 
avaliação; trabalho social com famílias; práticas educativas e de mobilização social; trabalho em equipe. 
6. Legislação Social, Resoluções e Normativas sobre o trabalho da/o assistente social. 7. Seguridade 
Social: particularidades de sua configuração sócio-histórica no Brasil; financiamento, controle democrático 
e rebatimentos da contrarreforma do Estado na sua realização. 8. Projeto ético-político do Serviço Social 
e ética profissional. 9. Particularidades do trabalho da/o assistente social, subsídios e parâmetros para 
sua atuação nas políticas sociais de saúde, educação e assistência social. 10. Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), Sistema Único da Assistência Social (SUAS), Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS), Norma Operacional Básica (NOB/RH/SUAS). 11. Lei Orgânica da Saúde (LOS), Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
 
CIRURGIÃO-DENTISTA (CLÍNICO GERAL) 
1. Dentística - Isolamento do campo operatório, preparos cavitários, tratamento restaurador atraumático, 
proteção do complexo dentinopulpar, restaurações dentárias por resina, aplicações clínicas dos materiais 
ionoméricos. 2. Aplicações clínicas dos materiais dentários. 3. Prevenção e fatores de risco da doença 
periodontal. 4. Patologia periodontal. 5. Urgências em Endodontia. 6. Princípios gerais em prótese 
dentária. 7. Desenvolvimento, morfologia dos dentes decíduos, cárie em crianças e adolescentes.                     
8. Anatomia da cabeça e do pescoço. 9. Medicamentos de uso odontológico, anestesia local, manejo do 
paciente. 10. Patologias bucais. 11. Políticas públicas de saúde no Brasil: estratégia Programa Saúde da 
Família (PSF); saúde bucal no PSF. 12. Planejamento e avaliação de programas de Saúde Pública.                        
13. Educação para a saúde: princípios e métodos. 14. Promoção de saúde e prevenção dos agravos de 
saúde bucal mais prevalentes. 15. Traumatologia dentoalveolar. 16. Aplicações clínicas dos materiais 
dentários, 17. Cuidados com pacientes portadores de necessidade especiais. 18. Radiologia aplicada à 
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odontologia. 19. Princípios de cirurgia. 20. Princípios de exodontia. 21. Prevenção e tratamento das 
complicações em exodontia. 
 
CIRURGIÃO-DENTISTA (ENDODONTISTA) 
1. Complexo Dentino-Pulpar. 2. Patologias Pulpar e Perirradicular. 3. Alterações Patológicas.                              
4. Microbiologia em Endodontia. 5. Diagnóstico em Endodontia. 6. Radiologia em Endodontia.                               
7. Anestesia. 8. Acesso aos canais radiculares. 9. Anatomia dos canais radiculares. 10. Instrumentos 
Endodônticos. 11. Preparo Químico-Mecânico dos canais radiculares. 12. Irrigação. 13. Medicação intra 
canal. 14. Materiais Obturadores. 15. Obturação dos canais radiculares. 16. Retratamento Endodôntico. 
17. Emergências e Urgências em Endodontia. 18. Analgésicos e antibióticos em Endodontia.                              
19. Reabsorções. 
 
CIRURGIÃO-DENTISTA (PERIODONTISTA) 
1. Anatomia do Periodonto. 2. Epidemiologia das Doenças Periodontais. 3. Placa e Cálculo Dentais. 4. 
Microbiologia da Doença Periodontal. 5. Pantogênese da doença periodontal. 6. Controle Mecânico da 
placa supragengival. 7. Cirurgia periodontal: acesso cirúrgico, reparo e cicatrização. 8. Diagnóstico e 
tratamento da doença periodontal. 9. Terapia Periodontal Regenerativa. 10. Tratamento de Dentes com 
Envolvimento de Furca. 11. Terapia periodontal de suporte. 12. Trauma de Oclusão. 13. Interrelação: 
Endodontia – Periodontia; Periodontia – Prótese; Ortodontia e Periodontia. 14. O Uso de Anti-sépticos na 
Terapia Periodontal. 15. A utilização de Antibióticos na Terapia Periodontal. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
Educação Física, esporte e sociedade; Objetivos gerais da Educação Física; Papel do Educador Físico; 
Corporeidade; Aprendizagem motora; Metodologia e didática do ensino de educação física; Organização 
do conhecimento e abordagem metodológica; Novas perspectivas para a educação 
física; Psicomotricidade: conceitos básicos, desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar, 
Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente, diferenças 
psicofísicas entre idades, treinamento da criança e do adolescente, princípios científicos do treinamento; 
Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Esportes: Atletismo; Esportes coletivos: futebol de 
campo, futsal, basquete, vôlei, handebol; Fundamentos técnicos e táticos; Sistemas de defesa e ataque. 
Regras e penalidades; Organização de eventos esportivos; Esporte e inclusão social; Atividade física e 
promoção da Saúde; Primeiros socorros no esporte. 
 
CONTADOR 
1. Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios de contabilidade. Patrimônio: 
Conceito, Formação, composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, Equações e Variações 
Patrimoniais. Escrituração e Lançamentos Contábeis: métodos e elementos básicos. Receitas, Despesas. 
Principais aspectos Contábeis das Contas Patrimoniais. Valorização e avaliação dos estoques: sistemas 
de controle contábil dos estoques, valorização dos estoques, inventário físico e controle. Procedimentos 
contábeis específicos: disponibilidades, provisão para devedores duvidosos, duplicatas descontadas, 
provisão para desvalorização dos estoques, ativo imobilizado, depreciação de bens, amortizações, 
patrimônio líquido, despesas pagas antecipadamente, Investimentos Permanentes – métodos de 
avaliação, Operações com mercadorias, fatos que modificam compra e vendas de mercadorias. Estrutura 
e Elaboração das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração da Mutação do Patrimônio 
Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado - conceitos, objetivos e 
forma de apresentação. 2. Administração Financeira e Orçamento: Conceito, Noções Gerais, Campo 
de Atuação. Orçamento Público: conceito, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios 
Orçamentários, Créditos Adicionais. Tipos de Orçamento. Orçamento-Programa: conceito, finalidade e 
objetivos. Instrumentos de Planejamento Governamental: Plano Plurianual (PPA), Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Receita Pública: Conceito, Classificações, 
Receita Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Receita. Dívida 
Ativa. Despesa Pública: Conceito e classificações. Despesa Orçamentária e Extra-orçamentária. 
Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. Restos a Pagar. Adiantamento ou Suprimento de 
Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. Lei de Responsabilidade Fiscal: Introdução; 
Receita Corrente Líquida; disposição sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária; Lei Orçamentária Anual; 
Execução Orçamentária; Receita Pública; Despesa Pública; Transferências Voluntárias; Dívida e 
Endividamento; Reserva de Contingência; Contingenciamento de Dotações; Gestão Patrimonial; 
Transparência, Controle e Fiscalização; Relatório Resumido da Execução Orçamentária; Relatório da 
Gestão Fiscal. 3. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Sistema Contábil, Subsistemas de Contas: 
Orçamentário, Patrimonial, Custos e Compensado. Variações Patrimoniais. Escrituração dos principais 
fatos da administração pública: arrecadação das receitas correntes e de capital, arrecadação da receita 
de dívida ativa, realização das despesas correntes e de capital, restos a pagar, operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, inscrição de dívida ativa tributária e não tributária, incorporação de 
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bens por doações recebidas, reconhecimento da valorização de bens, baixa por cancelamento de dívidas 
passivas de créditos fiscais inscritos, diminuição de dívidas por baixa da taxa cambial, registro da 
depreciação acumulada de bens móveis e imóveis, registro da correção monetária cambial, restituições a 
pagar; cauções recebidas e devolvidas, fianças recebidas e devolvidas e consignações em folha de 
pagamento e lançamentos de encerramento do exercício financeiro. Procedimentos contábeis 
orçamentários (PCO): reconhecimento da receita e da despesa orçamentária, procedimentos contábeis 
referentes à receita e à despesa orçamentária, Controle da execução da despesa orçamentária, restos a 
pagar, despesas de exercícios anteriores, suprimentos de fundos. Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
(PCP). Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): conceito e estrutura. Demonstrações 
Contábeis aplicadas ao Setor Público (de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público - MCASP da STN e estrutura atualizada Lei nº 4.320/64): Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa: conceitos, estrutura, análise e técnica de elaboração. Bens Públicos: conceito, classificações e 
inventário. NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – NBC TSP. 
 
ENFERMEIRO 
1. Fundamentos do exercício da Enfermagem; 2. Administração em Enfermagem; 3. Código de Ética e 
Deontologia dos profissionais de Enfermagem; 4. Sistematização da Assistência de Enfermagem; 5. 
Políticas e Programas Nacionais do SUS (engloba programa nacional de imunizações, DST, hepatites e 
AIDS, hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes, doenças crônicas). 6. Política Nacional de 
Segurança do Paciente; 7. Infecções relacionadas à Assistência à Saúde; 8. Saúde do trabalhador em 
Enfermagem; 9. Enfermagem em Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente; Cuidados de 
Enfermagem ao recém nato normal e de risco; 10. Pré-natal, parto, puerpério, aborto, agravos por 
violência sexual; 11. Enfermagem em Saúde do Adulto e do Idoso: Cuidados de Enfermagem ao indivíduo 
com distúrbios clínico e cirúrgico (pré, trans e pós operatório); 12. Feridas e curativos. Emergência clínica 
e cirúrgica e assistência de Enfermagem; 13. Cuidado ao Paciente Crítico; 14. Ações de enfermagem na 
prevenção e controle de infecção hospitalar; Biossegurança; 15. Processo de esterilização; 16. Legislação 
do SUS (Lei 8080 e 8142). 17. Administração de medicamentos; 18. Noções de Farmacologia. 19. A 
Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). 20. Redes de Atenção à Saúde. 21. Modelos de 
Atenção à Saúde. 22. Atenção Primária à Saúde. 23. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para 
a gestão do SUS; 24. Descentralização; 25. Regionalização; 26. Financiamento; 27. Regulação;                       
28. Participação Popular; 29. Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; 30. Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica.                  
31. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 32. Retrospectiva histórica; 33. 
Reforma sanitária. 34. Promoção à saúde. 35. Controle social: conselhos e conferências municipais de 
saúde. 36. Estratégia de Saúde da Família. 37. Determinantes Sociais em Saúde. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
1. Etapas preliminares e obras infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; topografia; 
demarcação da obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de superestrutura: formas; 
armaduras; tecnologia do concreto; concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações hidráulicas: 
Instalações prediais de água fria: sistemas de alimentação predial e distribuição de água fria; 
dimensionamento do sistema de alimentação; dimensionamento da estação elevatória; dimensionamento 
do sistema de distribuição de água fria. Instalações prediais de esgoto sanitário: partes constituintes e 
funcionamento das instalações prediais de esgoto sanitários; dimensionamento das canalizações de 
esgoto e ventilação. Instalações Prediais de esgotos pluviais: dimensionamento das instalações prediais 
de esgotos pluviais. Instalações hidráulico-prediais contra incêndio: sistemas de proteção contra incêndio 
por extintores manuais. Instalações elétricas: Alimentação predial. PC; Quadros corta-circuitos; 
Tubulações; condutores; dimensionamento; pontos de utilização; dimensionamento. Instalações de gás: 
medidores. PI; reguladores de pressão; tubulação, dimensionamento; pontos de utilização; aquecimento e 
exaustão. Instalações de telefone: quadros de distribuição; tubulação interna e rede interna; cabeamento. 
Rede Lógica: quadros de distribuição; tubulação interna e rede interna; cabeamento. Esquadrias: 
madeira; metálica; PVC. Serviços de acabamento: revestimento; pavimentação. Coberturas e tratamento: 
impermeabilização; telhados – madeiramento e telhas. Louças e metais. Equipamentos eletromecânicos. 
Vidros: lisos; temperados. Pavimentação: projetos de vias urbanas; obras de arte; pavimentação; ensaios 
tecnológicos. 2. Arquitetura e Urbanismo: Infraestrutura Urbana: Obras de Arte; Paisagismo; Sinalização e 
Controle de Tráfego Urbano.  
 
FARMACÊUTICO 
1. Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação de Fármacoss; Farmacodinâmica; Mecanismo 
de Ação de fármacos que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. 2. Farmácia Clínica e Cuidado Farmacêutico: Conceitos Gerais; atribuições do 
Farmacêutico; Serviços Clínicos; Revisão da Farmacoterapia, Acompanhamento Farmacoterapêutico; uso 
Racional de Medicamentos;; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU - MG 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2019 

ANEXO III 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. 3. 
Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e 
Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos 
Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos, 
Bioequivalência e Biodisponibilidade, aspectos regulatórios.   4. Farmacotécnica e Tecnologia 
Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos 
Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande 
volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. 5. Controle de 
Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, 
químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. 6. 
Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia Conceitos básicos em Ciências 
Farmacêuticas. Política de Medicamentos. 7. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Gestão  
de serviços de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de 
Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, 
Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 8. Segurança do paciente: processo seguro, gerenciamento de medicamentos de alta 
vigilância, gerenciamento de risco. 
 
FISIOTERAPEUTA 
1. Anatomia Muscular e Óssea. 2. Fisioterapia Aplicada às Disfunções: Cardiovasculares; Pneumológicas; 
Reumatológicas; Ortopédicas e Traumatológicas; Neurológicas; Pediátricas. 3. Fisioterapia no Pré e Pós-
Operatório de Cirurgias Torácicas, Neurológicas e Ortopédicas. 4. Fisioterapia em Terapia Intensiva.                   
5. Fisioterapia Geral: Eletroterapia; Termoterapia; Cinesioterapia. 6. Testes ortopédicos. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
1. Alterações da linguagem oral e escrita - Fala, voz, audição, fluência e deglutição. 2. Transtornos de 
aprendizagem da leitura e da escrita e Processamento Auditivo. 3. Estudo Fonético e Fonológico do 
Português Brasileiro – classificação fonêmica e estruturas envolvidas na produção dos sons.                            
4. Respiração Oral – uma visão sistêmica e multidisciplinar, inter-relação entre a Fonoaudiologia e 
Odontologia. 5. Reabilitação dos distúrbios da comunicação oral e escrita – voz, fluência, audição, 
transtornos da motricidade oral, linguagem oral e escrita. 
 
CONTEÚDO COMUM A TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS 
Clínica Médica: 1. Hipertensão Arterial 2. Insuficiência Cardíaca Congestiva 3. Cardiopatia Isquêmica.              
4. Dislipidemias 5. Diabetes Melittus. 6. Doenças da Tireóide. 7. Pneumonias 8. Derrame Pleural.                   
9. Tuberculose. 10. Asma. 11. DPOC. 12. Neoplasias do Pulmão. 13. Hepatites. 14. Doença Péptica.                  
15. Doença do Refluxo. 16. Colelitíase 17. Cirrose. 18. Hemorragia Digestiva. 19. Neoplasias do Tubo 
Digestivo. 20. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 21. AIDS.  22. Parasitoses. 23. Insuficiência Renal. 
24. Infecção do Trato Urinário. 25. Nefropatias. 26. Acidente Vascular Cerebral 27. Meningites.                
28. Anemias 29. Dengue e Febre Chikungunya. 30. Influenza H1N1 31. Diarreias.  32. Acidentes com 
animais peçonhentos. 33. Doenças Autoimunes. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Cardiologia: 1. Cardiologia preventiva. 2. Insuficiência coronariana aguda e crônica. 3. Hipertensão 
arterial sistêmica. 4. Insuficiência cardíaca. 5. Lesões orovalvulares. 6. Arritmias cardíacas.                                     
7. Miocardiopatias e periocardiopatias. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Clínica Geral: 1. Hipertensão Arterial 2. Insuficiência Cardíaca Congestiva 3. Cardiopatia Isquêmica.                  
4. Dislipidemias 5. Diabetes Melittus. 6. Doenças da Tireóide. 7. Pneumonias 8. Derrame Pleural.                
9. Tuberculose. 10. Asma. 11. DPOC. 12. Neoplasias do Pulmão. 13. Hepatites. 14. Doença Péptica.                   
15. Doença do Refluxo. 16. Colelitíase17. Cirrose.  18. Hemorragia Digestiva. 19. Neoplasias do Tubo 
Digestivo. 20. Doenças Sexualmente Transmissíveis. 21. AIDS. 22. Parasitoses. 23. Insuficiência Renal. 
24. Infecção do Trato Urinário. 25. Nefropatias. 26. Acidente Vascular Cerebral  27. Meningites.                        
28. Anemias  29. Dengue e Febre Chikungunya30. Influenza H1N1 31. Diarreias 32. Acidentes com 
animais peçonhentos. 33. Doenças Autoimunes. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 
Ginecologia: 1. Anatomia, fisiologia e embriologia do aparelho genital e da mama. 2. Semiologia 
ginecológica e exames complementares em Ginecologia. 3.Malformações genitais. Amenorréia. 
Ginecologia infanto-puberal. 4. Vulvovaginites. Doença sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória 
pélvica aguda. Dismenorréia e tensão pré-menstrual. 5. Sangramento Uterino anormal. Miomatose 
uterina. Endometriose.  6. Prolapsos genitais. Incontinência urinária feminina.  7. Planejamento familiar. 
anticoncepção. Sexualidade humana. Violência contra mulher. 8.  Infertilidade. Climatério.   9. Doenças 
benignas e malignas da mama. Lesões precursoras do colo uetrino e câncer do colo uterino. Câncer de 
endométrio. Tumores benignos e malignos dos ovários. 10. Síndrome do ovário policístico. 11. Urgências 
em Ginecologia. 12. Pré e pós operatóro em cirurgia ginecológica. Videolaparoscopia e 
videohisteroscopia. 13. Bioética e Ginecologia. Informática e Ginecologia. 
 
MÉDICO PEDIATRA  
Pediatria: Aleitamento materno; Imunizações preventivas; TRO (Terapia da reidratação oral);  Infecções 
respiratórias agudas; Intoxicações agudas;  Queimadura; Hiperplasia adrenal congênita; Síndrome de 
down; Refluxo gastroesofágico;  Anemias carenciais; Doenças exantemáticas; Doenças comuns da 
infância; Meningoencefalites; Monucleose; Estafilococcias e estreptococcias; Infecções congênitas; Coxc 
sakioses; Assistência ao RN na sala de parto; RN a termo, prematuro, pós termo; Desvitaminoses; 
Infecções do trato respiratório ;Febre reumática. Reanimação cardiopulmonar; distúrbios hidreletrolíticos e 
ácido-básicos; choque; princípios básicos de respiração mecânica; acidentes; violência contra a criança e 
o adolescente; analgesia e sedação; tratamento da asma aguda; anafilaxia; urticária e angioedema; 
cardiopatias congênitas; eritema multiforme major; insuficiência cardíaca; crise cianótica; arritmias 
cardíacas; miocardite aguda viral; endocardite infecciosa; sepse; meningites; infecção pelo vírus da 
imunodeficiência humana; tétano; profilaxia da raiva humana; dengue; piodermites; cetoacidose diabética; 
hipoglicemia; insuficiência adrenal; diarreia aguda e crônica; hemorragia digestiva; insuficiência hepática 
aguda; abordagem e manuseio do hepatopata crônico na emergência; indicação de componentes e 
derivados de sangue; parasitoses intestinais; reações hemolíticas transfusionais; doença falciforme; 
emergências oncológicas; neutropenias; púrpura trombocitopênica imunológica; infecção urinária; 
hematúria; síndrome hemolítico-urêmica; glomerulonefrite difusa aguda; hipertensão arterial; síndrome 
nefrótica; complicações; insuficiência renal aguda; crise convulsiva; traumatismo craniencefálico; coma; 
hipertensão intracraniana; síndrome de Guillain-Barré; ataxia; morte encefálica; encefalites; pneumonias 
agudas; bronquiolite viral aguda; obstrução respiratória alta; insuficiência respiratória; tuberculose; febre 
reumática; quadros inflamatórios do sistema osteoarticular; púrpuras; doença de Kawasaki; abdome 
agudo; trauma de tórax e abdome; politraumatismo; febre sem foco. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Psiquiatria: 1. Diagnóstico e Classificações em psiquiatria. 2. Transtornos mentais orgânicos, inclusive os 
sintomáticos. 3. Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de substância psicoativa.                      
4. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes. 5. Transtornos do humor [afetivos]. 
6. Transtornos neuróticos, transtornos relacionados com o "stress" e transtornos somatoformes.                           
7. Síndromes comportamentais associadas a disfunções fisiológicas e fatores físicos. 8. Transtornos da 
personalidade e do comportamento do adulto. 9. Retardo mental. 10. Psicofarmacologia clínica e outras 
terapias biológicas. 11. Psicoterapias. 12. Medicina Psiquiátrica de emergência. 13. Reabilitação 
psicossocial.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
1. Zoonoses de importância em saúde pública. Controle das doenças transmitidas ao homem, através da 
avaliação, investigação epidemiológica, diagnóstico e profilaxia. Etiologia, sintomatologia, epidemiologia, 
e profilaxia das principais doenças bacterianas, parasitárias, Viróticas e de interesse em Saúde Pública. 
Interação entre agente, hospedeiro e ambiente, levando em conta a fonte de infecção. 2. Ciência dos 
alimentos. Aspectos básicos fundamentais dos alimentos e das matérias primas. Processos tecnológicos 
e controle de qualidade dos alimentos. Características dos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos alimentos e produtos de origem animal. 3. Controle higiênico-
sanitário dos matadouros, estabelecimentos produtores e comerciais de alimentos, produtos de origem 
animal e demais produtos alimentícios. Procedimentos na inspeção e fiscalização de alimentos e produtos 
de origem animal, desde a inspeção “ante e pós-mortem”, no processamento tecnológico, 
armazenamento, conservação e consumo. Doenças transmitidas por alimentos e água. Princípios básicos 
da higienização. 4. Exames laboratoriais: análises clínicas, anatomopatológicos, inspeção ante e post-
mortem, objetivando a proteção da saúde individual e coletiva da população. Classificação e identificação 
dos microorganismos. Esterilização e desinfecção por meios físicos e Químicos; Técnicas de Coleta de 
material para exames histopatológicos, microbiológicos e toxicológicos. 5. Controle e combate de vetores, 
pragas urbanas, animais sinantrópicos indesejáveis transmissores de raiva animal e demais zoonoses.                
6. Regulamentos sanitários. Legislação, normas e aspectos legais aplicados à defesa do meio ambiente, 
defesa sanitária animal e ao comércio e indústria de alimentos, águas e demais produtos pertinentes.                
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7. Sistema Único de Saúde: Definição, princípios e diretrizes. Vigilância Sanitária, conceitos e 
competências sobre os serviços e produtos com interesse para a saúde. 8. Exercício Legal da Profissão 
de Médico Veterinário. Medicina Veterinária Legal. Deontologia Veterinária. 9. Epidemiologia descritiva: 
indicadores de morbimortalidade, índice endêmico, séries cronológicas e estimativa de população". 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES 
1. História da arte brasileira e universal: manifestações artísticas de diferentes épocas, características e 
artistas representantes. 2. História do ensino de arte no Brasil: fundamentos e tendências pedagógicas. 3. 
Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de arte nas diferentes linguagens. 4. Arte na educação 
escolar: procedimentos pedagógicos (objetivos, conteúdos, métodos e avaliação), elementos básicos e 
relações compositivas. 5. Folclore brasileiro e manifestações artístico-culturais populares. 6. Arte na 
atualidade: tecnologias e novas formas de manifestações artísticas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física no contexto da Educação; Função social da Educação Física; Objetivos gerais da 
Educação Física; Avaliação em Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Metodologia e 
didática do ensino de educação física; Organização do conhecimento e abordagem metodológica; Novas 
perspectivas para a educação física; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física 
no Brasil; Educação Física e lazer; Aprendizagem motora e Desenvolvimento Motor; Psicomotricidade: 
conceitos básicos, desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar; Linguagem corporal em 
crianças. Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Diferenças psicofísicas entre idades; 
Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: crescimento da criança e do adolescente, treinamento da 
criança e do adolescente, princípios científicos do treinamento; Critérios de seleção e organização de 
conteúdo; Esportes Individuais e Esportes coletivos; Fundamentos técnicos e táticos; Sistemas de defesa 
e ataque; Regras e penalidades; Organização de eventos esportivos. Recreação, Jogos e Brincadeiras; 
Lutas; Atividades Rítmicas e Expressivas (Danças); Ginásticas; Educação Física Inclusiva. Atividade física 
e promoção da Saúde; Atividade física na prevenção e controle de doenças; Programas de Saúde na 
Escola; Educação física e saúde pública. 
 
PSICÓLOGO 
1. Psicologia e Educação. 2. Psicologia Organizacional. 3. Psicologia da saúde. 4. Saúde Mental: bases 
conceituais e políticas públicas.  5. Avaliação Psicológica. 6. Psicopatologia. 7. Elaboração de 
Documentos na prática do Psicólogo.     8. Ética Profissional. 9. Psicologia e Assistência Social e 
Psicologia dos grupos.  
 
NÚCLEOS COMUNS 
 
Legislação Municipal para todos os cargos de Ensino Superior 
Competências e autonomia municipal. Princípios. Os Poderes municipais. Legislativo e Executivo. As 
atribuições da Câmara Municipal. Composição, estrutura e funcionamento. Processo e técnica legislativa. 
O Poder Executivo e suas atribuições. A organização da Prefeitura. Órgãos da sua estrutura. Políticas 
municipais. Política urbana. Política do meio ambiente. Política de saúde. Política cultural e educacional. 
Política de assistência social. Política econômica. Servidores públicos. Regime jurídico. Direitos e 
deveres. Provimento dos cargos públicos. Posse e exercício. Processo disciplinar. O Sistema Tributário 
Municipal. Normas gerais. Administração tributária municipal. A prestação de serviços públicos. Prestação 
direta e indireta. Atos municipais. Processo administrativo. Legislação atualizada: Lei Orgânica do 
Município; Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itanhandu; Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu; Plano de Cargos e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Itanhandu 
e Código Tributário Municipal.  
 
Português para todos os cargos de Ensino Superior  
1. Organização textual: interpretação dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 
características de textos descritivos, narrativos e dissertativos gêneros e tipos textuais; discursos direto e 
indireto; elementos de coesão e coerência. 2. Aspectos semânticos e estilísticos: sentido e emprego dos 
vocábulos; tempos, modos e aspectos do verbo; uso dos pronomes; metáfora, metonímia, antítese, 
eufemismo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais 
em textos; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e dos verbos. 4. 
Processos de constituição dos enunciados: coordenação, subordinação; concordâncias verbal e nominal; 
regências verbal e nominal; colocação e ordem de palavras na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; regras 
de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 
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Legislação do SUS para todas as especialidades médicas e para os cargos de Assistente Social; 
Cirurgião-Dentista (Clínico Geral, Endodontista e Periodontista); Educador Físico; Enfermeiro; 
Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Médico Veterinário; Psicólogo 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão 
do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em 
Saúde.  
 
Raciocínio Lógico para os cargos de Contador e Engenheiro Civil 
1. Operações com conjuntos. 2. Raciocínio lógico numérico: problemas envolvendo operações com 
números reais e  raciocínio sequencial. 3. Conceito de proposição: valores lógicos das proposições; 
conectivos, negação e tabela-verdade. Tautologias. Condição necessária e suficiente. 4.  Argumentação 
lógica, estruturas lógicas e diagramas lógicos. 5. Equivalências e implicações lógicas. 6. Quantificadores 
universal e existencial. 7. Problemas de Contagem: Princípio Aditivo e Princípio Multiplicativo. Arranjos, 
combinações e permutações. 8. Noções de Probabilidade. 
 
Legislação Educacional para os cargos de Professor de Educação Básica II (Artes e Educação 
Física) 
1. Filosofia e educação. 2. Educação e sociedade. 3. Tendências pedagógicas na prática escolar.                      
4. Postura política. 5. Escola como instância mediadora da pedagogia. 6. Filosofia do cotidiano escolar.                    
7. Sujeito da práxis pedagógica: Educador e educando. 8. Elucidações conceituais e procedimentos 
metodológicos. 9. Didática: elemento articulador entre pedagogia e prática docente. 10. Escola nova.                  
11. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 12. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. 13. Ideologia 
x Educação. 14. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 15. Educação Especial. 16. Inclusão 
Escolar. 17. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
Lei nº 13.146/15. 
 
 
 ENSINO MÉDIO COMPLETO/ CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/ FORMAÇÃO EM 

MAGISTÉRIO DE NÍVEL MÉDIO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
1. Informações básicas sobre o Município de Itanhandu: Dados gerais, históricos, geográficos e 
econômicos, patrimônio histórico e arquitetônico, de acordo com o site da Prefeitura e  da Câmara 
Municipal. 2. Estatuto dos Servidores Públicos de Itanhandu - legislação atualizada. Disposições gerais, 
regime jurídico, provimento, vacância, disponibilidade, aproveitamento, substituição. Direitos e vantagens, 
licenças, férias, concessões, direito de petição. Regime disciplinar: deveres, proibições. Processo 
administrativo. 3. Conhecimentos sobre orçamento público: princípios, ciclo orçamentário, etapas, 
processo orçamentário. Leis do Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual. Conceitos 
sobre programas, ações, atividades, projetos, operações especiais. Receita e despesa classificação e 
tipos. Recursos orçamentários e extra orçamentários. Execução orçamentária. Crédito suplementar, 
especial, extraordinário, reserva de contingência. 4. Gestão de arquivos e documentos.  Arquivos: 
conceito, finalidade, tipos e técnicas de arquivamento, terminologia arquivística. Classificação de 
documentos e correspondência. Planejamento, organização, procedimentos e rotinas de recebimento, 
registro, expedição, movimentação e arquivamento. Processos: Conceitos básicos sobre tramitação, 
autuação, movimentação, juntada, desentranhamento, despacho, paginação, acautelamento, 
encerramento, arquivamento, reativação. 5. Materiais e estoques: Conceitos, finalidade, atribuições. 
Logística. Planejamento. Especificações, Normatização e Padronização de Materiais, Identificação, 
classificação e codificação. Curva ABC, Gestão de Estoques. Avaliação do Sistema de Material. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 
1. Noções gerais sobre higienização: Pessoal, equipamentos, utensílios e área física de cozinhas e 
refeitórios de maneira geral. 2. Noções gerais sobre administração de cozinhas e refeitórios: 
Armazenamento, controle de estoque e distribuição de refeições e alimentos. 3. Conhecimento de 
higienização e características próprias dos alimentos. 4. Conhecimento sobre pré-preparo e preparo de 
alimentos. 5. Conhecimentos básicos sobre composição nutricional dos alimentos. 
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AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
1. Educação para a saúde bucal: higiene bucal – métodos e técnicas; promoção de saúde e prevenção 
contra a cárie dental. 2. Controle de infecção na prática odontológica: noções de microbiologia, cuidados 
com os recursos humanos e materiais. 3. Técnicas de instrumentação e aspiração; organização do 
instrumental. 4. Materiais dentários: organização, manipulação e cuidados. 5. Revelação e montagem de 
radiografias intraorais. 6. Princípios e técnica de desinfecção. 7. Princípios e técnicas de processamento 
de instrumental e esterilização. 8. Radiografia, equipamento radiográfico e segurança contra Radiação.                    
9. Transmissão e prevenção de doenças. 10. Odontologia preventiva. 
 
DESENHISTA CADISTA 
Desenhos em CAD (Autocad ou Intellicad);. Topografia e Sistema de Informação Geográfica: planimetria, 
altimetria, equipamentos, cartografia digital, softwares; Materiais e instrumentos empregados em desenho 
técnico. Desenho geométrico, cálculo de área e volume. Escalas em desenho técnico: definições, escalas 
numéricas e gráficas, cálculos, aplicações em engenharias e arquitetura. Folhas empregadas em desenho 
técnico: layout, dimensões e dobramento; Legenda. Aplicação de linhas e textos em desenhos técnicos: 
definições e normas da ABNT. Esboços ou croquis. Cotagem em desenhos técnicos: definições e normas 
da ABNT. Vistas ortográficas e perspectivas. Cortes, seções e hachuras aplicados a desenhos técnicos. 
Desenho arquitetônico: terminologia, planta baixa, cortes, planta de situação, diagrama de cobertura, 
fachadas e detalhamentos. Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e de projetos 
complementares. Desenho assistido por computador: AutoCAD 2017 (versões em inglês e português) – 
instalação, configurações e conceitos básicos, comandos de criação de desenhos e visualização, 
sistemas de coordenadas cartesianas e polares, criação e edição de layers, comandos de modificação de 
desenhos, comandos e formatação de cotagens, inserção e formatação de textos, utilização de 
bibliotecas e símbolos, utilização e associação de cores de linhas e espessuras de penas, formatação de 
escalas, plotagem e impressão. Materiais e técnicas de construções. Noções sobre elaboração de 
anteprojeto e projeto de construção civil. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Competências do Poder Executivo Municipal no campo da fiscalização ambiental. Meio Ambiente; 
Preservação Ambiental;  Controle da Poluição; Biologia Ambiental; fenômenos atmosféricos; Erosão; 
conservação dos solos; Processos de produção industrial (químicas, metalúrgicas, mecânicas e 
etc.); Ecologia e ecossistemas brasileiros; Conceito de poluição ambiental;  A importância da água, do 
solo e do ar como componentes dos ecossistemas na natureza; Transporte e dispersão de poluentes; 
princípios dos tratamentos de resíduos gasosos, líquidos e sólidos: mecanismos físicos, químicos e 
biológicos; fenômeno de autodepuração; Processos de controle da poluição; Monitoramento ambiental de 
solo, água e ar; Remediação  de áreas degradadas;  Noções de educação ambiental;  Gestão integrada 
de meio ambiente, saúde e segurança industrial; Legislação ambiental (Federal, Estadual e Municipal); 
Constituição Federal;  Constituição Estadual; Lei Federal n.º 6.938/81 - Política Nacional de Meio 
Ambiente; Lei Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes Ambientais; Lei Federal no. 9433/97 - Política Nacional 
de Recursos Hídricos; Lei Federal nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico; Lei Federal 
nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos; Resoluções CONAMA (EIA/RIMA, Licenciamento 
Ambiental, Resíduos, Classificação de Águas, Controle de Poluição Hídrica, Controle de Poluição 
Atmosférica); Lei Federal Nº 12.651/2012, que instituiu o Novo Código Florestal Brasileiro; Leis Estaduais 
- Política Estadual de Recursos Hídricos; Licenciamento ambiental de empreendimentos industriais; 
Sistema de Licenciamento Ambiental; Noções de hidrologia; ciclo hidrológico; bacias hidrográficas; águas 
superficiais; águas subterrâneas; Avaliação de planos de gestão de bacias hidrográficas; manejo de 
bacias hidrográficas; Classificação das Águas; Sistemas de Abastecimento de Água; Consumo de água; 
partes constituintes dos sistemas de abastecimento de água; critérios gerais de dimensionamento; 
Adução de água; adutoras em condutos livres e forçados; órgãos acessórios; bombas e estações 
elevatórias; Tratamento de água; características físicas, químicas e biológicas da água; padrões de 
potabilidade; principais processos de tratamento; estações de tratamento de água; Reservatórios de 
distribuição de água; importância;  Redes de distribuição de água;  Sistemas de Coleta e Tratamento de 
Efluentes Líquidos; Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes; Redes 
coletoras de esgotos sanitários e industriais; classificação; partes constituintes;  dimensionamento; 
Tratamento de efluentes líquidos; processos de tratamento; lodos ativados; lagoas de estabilização; 
reatores anaeróbios; valos de oxidação; filtração biológica; Autodepuração de cursos d’água; carga 
orgânica; demanda bioquímica de oxigênio; redução da concentração bacteriana; Sistemas de 
Tratamento de Óleo; Gestão dos Resíduos Sólidos; Caracterização quantitativa e qualitativa dos resíduos 
sólidos domésticos e industriais;  Características físicas, químicas e biológicas dos resíduos sólidos; 
Acondicionamento, coleta, transporte e destinação final adequado; Disposição final dos resíduos; aterro 
sanitário; classificação dos aterros para resíduos sólidos de origem doméstica e industrial; Coleta seletiva 
e reciclagem;  Gestão Administrativa e Ambiental; Planejamento, controle, fiscalização e execução de 
obras; orçamento e composição de custos; levantamento de quantitativos; controle físico-financeiro; 
Acompanhamento e aplicação de recursos; medições; emissão de faturas; controle de materiais; 
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Sistemas de Gestão Ambiental e Auditoria Ambiental; Certificação ISO 14 000. SNUC - Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação; Política Nacional de Recursos Hídricos; Resoluções do Conama; 
Legislação Florestal; Código Florestal; Auditoria Florestal; silvicultura; produção de mudas; viveiros 
florestais; manejo; dendrometria; propriedades físicas e mecânicas da madeira; processamento primário e 
secundário da madeira; preservação e secagem da madeira; medições florestais; volumetria; crescimento 
florestal; inventário florestal; preservação ambiental; sementes florestais; seleção de espécies; 
recomposição florestal; ecologia de florestas tropicais: identificação de espécies florestais; interceptação 
de chuva pela floresta; regime de água no solo; proteção florestal; controle e prevenção de incêndios 
florestais;  principais doenças florestais no Brasil; geoprocessamento; uso e conservação dos solos; 
adubação em geral; tipos e classificação de fertilizantes e corretivos; irrigação e drenagem; fitotecnia; 
manejo de florestas plantadas; manejo de florestas naturais; usos múltiplos; sistemas silviculturais 
aplicáveis ao manejo; plano de manejo florestal sustentável; classificação dos agentes causadores de 
danos a floresta; fitopatologia florestal; entomologia florestal; exploração florestal; métodos manuais e 
mecanizados de colheita; conceitos básicos de ecologia; ciclos naturais; regeneração Natural; 
manutenção e monitoramento; áreas de preservação permanente; energia de biomassa florestal;- 
edafologia: processos químicos, físicos e biológicos do solo, classificação do solo; economia florestal; 
sistemas agrosilvipastoris; projetos e manejo de paisagem; administração florestal. Legislação Ambiental 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
FISCAL DE OBRAS 
1. Competências do Poder Executivo Municipal, no campo da fiscalização de obras públicas e privadas: 
Política Urbana, Estatuto da Cidade e Plano Diretor. 1.2. A gestão do ambiente municipal diante do 
conceito de sustentabilidade e sua relação com os recursos naturais e culturais de Itanhandu. 1.3. O 
Direito de Construir e enquadramento jurídico-administrativo para o exercício do Poder de Polícia e o 
exercício da fiscalização. 1.4. Desempenho das atribuições do fiscal de obras. 1.5. Legislação municipal 
vigente sobre fiscalização de obras. 2. Construção Civil: Instalações Provisórias, topografia, fundações, 
estruturas, instalações prediais, alvenarias, esquadrias, instalações prediais revestimento, pavimentação, 
coberturas, telhados – madeiramento e telhas, posicionamento de equipamentos eletromecânicos, com 
suas áreas de utilização, equipamentos urbanos. Noções básicas de comandos do programa Autocad 
2005 e 2008. 
 
FISCAL DE POSTURAS 
1. As competências do Poder Executivo Municipal: Política Urbana, Estatuto da Cidade e Plano Diretor. 2. 
A gestão do ambiente municipal diante do conceito de sustentabilidade e sua relação com os recursos 
naturais e culturais de Itanhandu. 3. Enquadramento jurídico-administrativo para o exercício do Poder de 
Polícia e para o exercício da fiscalização das posturas municipais. 4. Desempenho das atribuições do 
fiscal de posturas. 5. Legislação municipal concernente à função de fiscal de posturas. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
A Constituição Federal Brasileira: o direito à saúde: normas para a promoção e a proteção da saúde; o 
direito social e os serviços de saúde de relevância pública. As normas básicas e o controle de alimentos 
no Brasil: configuração das infrações a legislação sanitária federal e sansões previstas. O Sistema Único 
de Saúde: princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Saúde. Estratégias de atuação e 
formas de organização das vigilâncias em saúde, epidemiológica, sanitária e ambiental e da vigilância à 
saúde do trabalhador. Doenças transmissíveis mais comuns no Brasil e nos Estado brasileiros. A 
obrigatoriedade de notificação pelos profissionais de saúde. Doenças transmitidas por água e alimentos. 
Vigilância Sanitária: conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território. O Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária. Legislação sobre condições higiênico-sanitárias para indústrias/serviços 
de alimentação e demais estabelecimentos relacionados aos produtos e serviços com interesse à saúde. 
Saneamento básico e promoção da saúde. Tipos de doenças, indicadores da saúde e os fatores de risco. 
Controle de roedores e outros vetores em áreas urbanas. 
 
OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA 
Uso de produtos químicos, tais como cloro, cal hidratada, sulfato de alumínio, flúor, etc; formas de 
transporte e manuseio dos produtos químicos; Manutenção de ETA; Equipamentos utilizados em ETAs. 
Controle de vazões: medidores utilizados em ETAs; diferentes formas de medição de vazões (vertedores, 
calha parshall, etc). Coleta de amostras; Conhecimento das técnicas de coleta de amostras bem como 
dos equipamentos e produtos utilizados para análise; conhecimento da importância de executar 
corretamente uma coleta de amostra; identificação das unidades de uma ETA. Monitoramento e operação 
de ETA: tipos possíveis de estações de tratamento de água. Processos físicos, químicos e biológicos em 
ETA. Consolidação nº 5 - MS - CONAMA 357, que regem a qualidade das águas de Abastecimento 
Público e do Meio Ambiente. Manual de Controle da Qualidade da Água para Técnicos que Trabalham em 
ETAs. Conceito e classificação e recomendação de EPIs. Portaria de consolidação 05/2017 do MS. 
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ORIENTADOR SOCIAL 
1. Conhecer as atribuições do Orientador Social. 2. Constituição da República Federativa do Brasil.                   
3. Estatuto da Criança e do Adolescente. 4. Diretrizes Nacionais para a Política de Atenção Integral à 
Infância e Adolescência.  5. Noções de Sistema Único da Assistência Social - SUAS. 6. Noções de 
Psicologia do Desenvolvimento da Criança e do adolescente. 7. Atenção à criança e ao adolescente.                 
8. Temas relacionados com a prevenção da violência e sua notificação. 9.  Temas relacionados com a 
integração da Pessoa com Deficiência.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
1. Teoria de Aprendizagem. 2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 3. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. 4. Desenvolvimento da criança (cognitivo, afetivo, motor e perceptivo). 5. Avaliação.          
6. Planejamento. 7. Educação na Constituição. 8. Prática pedagógica e o processo de construção do 
conhecimento: interdisciplinaridade e projetos. 9. Democratização da Escola Pública. 10. Novas 
tendências e competências. 11. Projeto Político Pedagógico. 12. ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 13. História da Educação Especial. 14. Atendimento educacional as pessoas com 
deficiência. 15. Política Nacional de Educação Especial. 16. Educação Especial das primeiras concepções 
até a atualidade. 17. Bullying. 18. Plano Nacional de Educação. 19. Educação Inclusiva. 20. Lei Brasileira 
de inclusão. 
 
SECRETARIO ESCOLAR 
1. Documentos administrativos da escola. 2. Documentos do aluno. 3. Estrutura e organização 
escolar/curricular. 4. Atendimento a comunidade escolar (pais, alunos, professores e funcionários).              
5. Escrituração e registros escolares. 6. Organização e manutenção dos arquivos. 7. Ética Profissional.           
8. Educação Inclusiva.  9. Legislação educacional Constituição, LDB 9394/96, PNE 2014, BNCC LBI e 
ECA. 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
1. MS Windows 7/8/8.1/10 BR: conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso dos recursos.                
2. MSOffice 2010/2013/2016/2019 BR (Word, Excel, Powerpoint) X LibreOffice versão 6.3 Writer, Calc, 
Impress) - conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. 
3. Redes de Computadores. Conceitos, características, comunicação de dados, sinais analógico e serial, 
transmissão serial x paralela, half-duplex X full-duplex, meios de transmissão, conectores, topologias, 
protocolos, tecnologias, padrões Fast Ethernet X Gigabit Ethernet X 10 Gigabit Ethernet X ATM, modelo 
OSI/ISO, Arquitetura TCP/IP, redes cabeadas e wireless, máscaras de rede. Gerenciamento e 
manutenção de rede. 4. Programação. Conceitos básicos, características, estruturas de dados, 
construção de algoritmos. Linguagens de programação e Ambientes de Desenvolvimento. Java, 
JavaScript, HTML X HTML 5 X XHTML, XML, CSS, ASP X PHP. 5. Sistemas de Informação e Banco de 
Dados. Conceitos, noções de sistemas de informação, características, ciclo de vida de sistemas, 
metodologias, modelo relacional, modelagem, UML, SQL. 6. Web. Conceitos, características, acesso, 
navegação, busca, pesquisa, Internet X Intranet X Extranet, browsers Internet Explorer 11 BR, Firefox 
Mozilla v44.0.2 ou superior, Google Chrome. CorreioEletrônico.WebMail. Mozilla Thunderbird, MSOffice 
Outlook 2010/2013 BR. Redes Sociais. 7. Segurança. Conceitos, características, segurança de 
equipamentos, de sistemas de informação, em redes e na internet. Vírus. Backup. Firewall. VPN. 
Procedimentos. 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
1. Sistema de Medidas. Sistema métrico, sistema decimal, sistema internacional de unidades, fatores de 
conversão.  2. Noções de Técnicas Laboratoriais: preparo de soluções, cálculos de laboratório e preparo 
de reagentes. Diluição, soluções peso/volume (p/v), volume/volume (v/v), soluções molares noções 
básicas de microscopia. 3. Biossegurança: classificação de risco químico e biológico, boas práticas de 
laboratório, equipamentos de proteção individual e coletiva, procedimento para descarte de resíduos 
gerados em laboratório; limpeza, desinfecção, anti-sepsia e esterilização. 4. Bioquímica clínica: 
determinações bioquímicas, imunoensaios, enzimologia clínica, provas funcionais, análise de urina, 
análise de cálculos, líquido sinovial. 5. Microbiologia: Boas práticas microbiológicas, métodos 
microbiológicos, meios de cultura, esterilização em laboratório de análises clínicas, colorações, 
coproculturas, culturas de material do trato geniturinário, culturas de material da garganta e do escarro, 
hemoculturas, exame do líquido cefalorraquidiano. 6. Imunologia: reações de precipitação, aglutinação, 
hemólise, imunofluorescência. 7. Hematologia: colheita de material, elementos figurados do sangue, 
estudo dos glóbulos vermelhos, imunohematologia, hemostasia, química do sangue. 
 
TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
1. Ligas metálicas para uso odontológico. Metalurgia odontológica. 2. Oclusão em Prótese Total e Prótese 
Parcial Fixa. 3. Prótese Total – fases laboratoriais, retenção e estabilidade. 4. Prótese Parcial Removível 
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– elementos constituintes, cuidados na confecção das estruturas metálicas e na montagem. 5. Controle 
de infecção no laboratório de prótese. Doenças ocupacionais do Técnico de Prótese Dentária. 
 
TÉCNICO EM ELETRICIDADE 
Fundamentos de eletricidade; Eletrostática; Grandezas fundamentais da eletricidade; Eletrodinâmica; 
Magnetismo e eletromagnetismo; Resistência, capacitância e indutância; Leis e teoremas da eletricidade; 
Dispositivos semicondutores, diodos, retificadores, transistores bipolares e de efeito de campo, 
polarização de transistores, amplificadores operacionais, osciladores e fontes de alimentação; Análise de 
circuitos CC e CA (circuitos monofásicos e trifásicos); Fator de potência; Correção de fator de potência; 
Instrumentos e técnicas de medição elétrica; Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 
Sistemas de alimentação elétrica; Subestação; Demanda para instalações elétricas residenciais/prediais; 
Dispositivos e equipamentos para instalação elétrica predial/residencial; Materiais e componentes 
elétricos para instalações elétricas (condutores, contatores, disjuntores, relés, interruptores, lâmpadas, 
fusíveis e etc); Transformadores de potencial e corrente; Dispositivos de manobra, sinalização e proteção; 
Diagramas elétricos unifilares e multifilares; Aterramento elétrico; Sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas (SPDA); Luminotécnica; Características construtivas e funcionais de máquinas elétricas em 
corrente contínua e alternada (geradores elétricos, motores síncronos, assíncronos, servo motores e 
transformadores); Acionamentos para motores elétricos; Partida de motores elétricos; Chaves de partida 
de motores com tensão reduzida (chave compensadora, estrela-triângulo, soft-starter e inversores de 
frequência); Controladores lógicos programáveis; Sensores (presença, posição, ópticos, velocidade, 
aceleração, temperatura, pressão, nível, vazão, tensão, corrente, potência, umidade, gases e pH); 
Eletropneumática; Eletrohidráulica; Elementos de manutenção elétrica; Operação e manutenção 
preventiva e corretiva; Noções de combate a incêndio; Noções de primeiros socorros; NBR 5410, NR 06, 
NR 10 e normas técnicas da CELESC (NT-01-AT, NT-02, NT-03, Adendo 02, E – 321.0001). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos do exercício da Enfermagem; Administração em Enfermagem; Código de Ética e 
Deontologia dos profissionais de Enfermagem; Sistematização da Assistência de Enfermagem; Políticas e 
Programas Nacionais do SUS (engloba programa nacional de imunizações, DST, hepatites e AIDS, 
hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes, doenças crônicas);  Política Nacional de Segurança do 
Paciente; Infecções relacionadas à Assistência à Saúde; Saúde do trabalhador em Enfermagem; 
Enfermagem em Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente; Cuidados de Enfermagem ao recém-
nato normal e de risco;  Pré-natal, parto, puerpério, aborto, agravos por violência sexual;  Enfermagem em 
Saúde do Adulto e do Idoso: Cuidados de Enfermagem ao indivíduo com distúrbios clínico e cirúrgicos 
(pré, trans e pós operatório); Feridas e curativos. Emergência clínica e cirúrgica e assistência de 
Enfermagem; Cuidado ao Paciente Crítico; Ações de enfermagem na prevenção e controle de infecção 
hospitalar; Biossegurança; Processo de esterilização; Legislação do SUS (Lei 8080 e 8142); 
Administração de medicamentos; Noções de Farmacologia. 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
Meio Ambiente; Preservação Ambiental; Controle da Poluição; Biologia Ambiental; fenômenos 
atmosféricos; Erosão; conservação dos solos; Processos de produção industrial (químicas, metalúrgicas, 
mecânicas e etc.); Ecologia e ecossistemas brasileiros; Conceito de poluição ambiental;  A importância da 
água, do solo e do ar como componentes dos ecossistemas na natureza; Transporte e dispersão de 
poluentes; princípios dos tratamentos de resíduos gasosos, líquidos e sólidos: mecanismos físicos, 
químicos e biológicos; fenômeno de autodepuração; Processos de controle da poluição; Monitoramento 
ambiental de solo, água e ar; Remediação  de áreas degradadas;  Noções de educação ambiental;  
Gestão integrada de meio ambiente, saúde e segurança industrial;  Legislação ambiental (Federal, 
Estadual e Municipal); Constituição Federal;  Constituição Estadual; Lei Federal n.º 6.938/81 - Política 
Nacional de Meio Ambiente; Lei Federal n.º 9.605/98 - Lei de Crimes Ambientais; Lei Federal no. 9433/97 
- Política Nacional de Recursos Hídricos; Lei Federal nº.11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento 
Básico; Lei Federal nº.12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos; Resoluções CONAMA 
(EIA/RIMA, Licenciamento Ambiental, Resíduos, Classificação de Águas, Controle de Poluição Hídrica, 
Controle de Poluição Atmosférica); Lei Federal nº.12.651/2012, que instituiu o Novo Código Florestal 
Brasileiro; Leis Estaduais - Política Estadual de Recursos Hídricos; Licenciamento ambiental de 
empreendimentos industriais;  Sistema de Licenciamento Ambiental; Noções de hidrologia; ciclo 
hidrológico; bacias hidrográficas; águas superficiais; águas subterrâneas; Avaliação de planos de gestão 
de bacias hidrográficas; manejo de bacias hidrográficas; Classificação das Águas; Sistemas de 
Abastecimento de Água; Consumo de água; partes constituintes dos sistemas de abastecimento de água; 
critérios gerais de dimensionamento; Adução de água; adutoras em condutos livres e forçados; órgãos 
acessórios; bombas e estações elevatórias; Tratamento de água; características físicas, químicas e 
biológicas da água; padrões de potabilidade; principais processos de tratamento; estações de tratamento 
de água; Reservatórios de distribuição de água; importância;  Redes de distribuição de água;  Sistemas 
de Coleta e Tratamento de Efluentes Líquidos; Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de 
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tratamento dos efluentes; Redes coletoras de esgotos sanitários e industriais; classificação; partes 
constituintes;  dimensionamento; Tratamento de efluentes líquidos; processos de tratamento; lodos 
ativados; lagoas de estabilização; reatores anaeróbios; valos de oxidação; filtração biológica; 
Autodepuração de cursos d’água; carga orgânica; demanda bioquímica de oxigênio; redução da 
concentração bacteriana; Sistemas de Tratamento de Óleo; Gestão dos Resíduos Sólidos; Caracterização 
quantitativa e qualitativa dos resíduos sólidos domésticos e industriais;  Características físicas, químicas e 
biológicas dos resíduos sólidos; Acondicionamento, coleta, transporte e destinação final adequado; 
Disposição final dos resíduos; aterro sanitário; classificação dos aterros para resíduos sólidos de origem 
doméstica e industrial; Coleta seletiva e reciclagem;  Gestão Administrativa e Ambiental; Planejamento, 
controle, fiscalização e execução de obras; orçamento e composição de custos; levantamento de 
quantitativos; controle físico-financeiro; Acompanhamento e aplicação de recursos; medições; emissão de 
faturas; controle de materiais; Sistemas de Gestão Ambiental e Auditoria Ambiental; Certificação ISO 
14000. 
 
TÉCNICO EM QUÍMICA 
Sistema métrico; Sistema internacional de unidades; Conversão de medidas; Preparo e diluição de 
soluções; Nomenclatura de compostos químicos (orgânicos e inorgânicos); Usos da água; Doenças de 
veiculação hídrica; Impurezas encontradas na água; Noções de organismos presentes na água; 
Parâmetros de qualidade da água: Físicos, químicos e microbiológicos; Poluição das águas: Fontes de 
poluição; Características das águas residuárias. Coleta de água/efluentes e realização de análises 
químicas das amostras coletadas. Conservação de amostras. Procedimento para coleta de amostra. risco 
de acidentes de trabalho e operacional; Metodologia para coletas rotineiras; Tratamento de água para 
potabilidade: Tipos de tratamento; Determinação de PH. Determinação de resíduos: Resíduos dos Sólidos 
Totais; Resíduos dos Sólidos Totais Dissolvidos; Resíduos dos Sólidos Suspensos Totais; Resíduos dos 
Sólidos Suspensos Voláteis; Resíduos Sedimentáveis; Conhecimento quanto ao Tratamento Físico-
Químico e Biológico e principais problemas relacionados. Volume/Vazão: metodologia para o cálculo de 
vazão; Equipamentos de Laboratório e suas Aplicações (Vidrarias); reagentes e produtos químicos 
utilizados nos ensaios laboratoriais e tratamento de Água; Parâmetros de Qualidade de água. Portaria de 
Consolidação nº 05 de 28.09.17 – anexo XX, CONAMA 357/2005 e 430/11. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Noções básicas sobre as radiações; riscos na radiologia diagnóstica; fundamentos de dosimetria e 
radiobiologia, efeitos biológicos das radiações, radioproteção e princípios do posicionamento radiológico; 
aparelhos de raios X, grades, cones, colimadores, chassis, ecrans, filmes de raios X, intensificadores, 
câmara clara, seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia, princípios 
básicos e monitorização pessoal e ambiental, anatomia do esqueleto axial e apendicular, radiografias 
simples, meios de contraste radiológico e exames contrastados, noções de hemodinâmica, tomografia 
computadorizada, ressonância magnética, mamografia, medicina nuclear, processamento de imagens 
digitais, Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde nº 453. 
 
NÚCLEOS COMUNS 
 
Português para todos os cargos de Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível Médio/ 
Formação em Magistério de Nível Médio 
1. Organização textual: interpretação dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 
características de textos descritivos, narrativos e dissertativos gêneros e tipos textuais; discursos direto e 
indireto; elementos de coesão e coerência. 2. Aspectos semânticos e estilísticos: sentido e emprego dos 
vocábulos; tempos, modos e aspectos do verbo; uso dos pronomes; metáfora, metonímia, antítese, 
eufemismo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais 
em textos; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e dos verbos.                        
4. Processos de constituição dos enunciados: coordenação, subordinação; concordâncias verbal e 
nominal; regências verbal e nominal; colocação e ordem de palavras na frase. 5. Sistema gráfico: 
ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 
 
Legislação Municipal para todos os cargos de Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível 
Médio/ Formação em Magistério de Nível Médio 
Competências e autonomia municipal. Princípios. Os Poderes municipais. Legislativo e Executivo. As 
atribuições da Câmara Municipal. Composição, estrutura e funcionamento. Processo e técnica legislativa. 
O Poder Executivo e suas atribuições. A organização da Prefeitura. Órgãos da sua estrutura. Políticas 
municipais. Política urbana. Política do meio ambiente. Política de saúde. Política cultural e educacional. 
Política de assistência social. Política econômica. Servidores públicos. Regime jurídico. Direitos e 
deveres. Provimento dos cargos públicos. Posse e exercício. Processo disciplinar. O Sistema Tributário 
Municipal. Normas gerais. Administração tributária municipal. A prestação de serviços públicos. Prestação 
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direta e indireta. Atos municipais. Processo administrativo. Legislação atualizada: Lei Orgânica do 
Município; Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itanhandu; Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu; Plano de Cargos e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Itanhandu 
e Código Tributário Municipal.  
 
 
Informática para os cargos de Agente Administrativo; Desenhista Cadista; Fiscal de Meio 
Ambiente; Fiscal de Obras; Fiscal de Posturas; Fiscal Sanitário; Orientador Social; Secretário 
Escolar; Técnico de Informática; Técnico em Meio Ambiente; Técnico em Química. 
1. Ambientes Windows XP/7/8/10 BR e Linux: conceitos, características, Área de Trabalho, significados 
e uso das teclas, ícones, atalhos de teclado, gerenciador de pastas e arquivos, interface gráfica, formatos 
de arquivos, utilização de recursos. 2. Redes de Computadores: conceitos, características, tecnologias, 
topologias, padrões, meios de transmissão, cabos e conectores RJ45.  3. MS Office 2016/2019 BR 
(Word, Excel, Powerpoint) X Suíte LibreOffice versão 6.3 (Writer, Calc, Impress) em português: 
conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso dos recursos.  4. Google Docs: conceitos, 
características, uso dos recursos. 5. Internet X Web: Conceitos, características, sites de pesquisa, 
browsers Edge, Internet Explorer 11 BR, Firefox Mozilla e Google Chrome nas versões atuais de 32 e 64 
bits. Correio Eletrônico. Thunderbird Mozilla, nas versões atuais de 32 e 64 bits. WebMail. Redes Sociais. 
Computação em nuvem. 6. Segurança: Conceitos, características, proteção de equipamentos, de 
sistemas, em redes e na internet. Vírus. Firewall. Backup. 
 
 
Matemática para os cargos de Auxiliar de Serviços Escolares; Técnico em Eletricidade; Operador 
de Estação de Tratamento de Água - ETA 
1. Conjuntos. 2. Sistema de Numeração: Classes. Números ordinais. 3. Números Reais: Operações com 
números reais: Resolução de problemas envolvendo adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação. 4. Múltiplos e Divisores: Mínimo Múltiplo Comum. Divisores. Regras de divisibilidade por 2, 3 
e 5. Divisibilidade por 10, 100, 1000. Máximo Divisor Comum. Decomposição em fatores primos. 5. 
Números Fracionários: Frações equivalentes. Simplificação de frações. Redução ao Menor Denominador 
Comum. Operações de soma, subtração, multiplicação e divisão. 6. Números Decimais: Representação e 
leitura. Operações. 7. Números e grandezas proporcionais. Razão e proporção. Divisão proporcional. 8. 
Regra de três simples e composta, Porcentagem: Operações para uso no dia-a-dia. Acréscimos e 
descontos percentuais. 9. Sistema Monetário Brasileiro. 10. Sistema de Medidas: Unidades de 
comprimento, superfície, capacidade, volume, tempo e massa. Múltiplos e submúltiplos. Operações para 
uso no dia-a-dia. 11. Fatoração e Produtos Notáveis. 12. Equações e sistemas de equações do 1º grau. 
Resolução de problemas. 13. Equações do 2º grau. Resolução. Soma e Produto das Raízes 14. 
Geometria Plana: Ângulos. Perímetros e áreas: triângulos, quadriláteros, circunferência e círculo. 
Relações métricas no triângulo retângulo. 15. Gráficos de barras, colunas e setores. Análise e 
interpretação básicas. 
 
 
Legislação do SUS para os cargos de Auxiliar em Saúde Bucal; Técnico de Laboratório de 
Análises Clínicas; Técnico de Prótese Dentária; Técnico em Enfermagem; Técnico em Radiologia 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão 
do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em 
Saúde.  
 
 
Legislação Educacional para o cargo de Professor de Educação Básica I 
1. Filosofia e educação. 2. Educação e sociedade. 3. Tendências pedagógicas na prática escolar.                      
4. Postura política. 5. Escola como instância mediadora da pedagogia. 6. Filosofia do cotidiano escolar.                    
7. Sujeito da práxis pedagógica: Educador e educando. 8. Elucidações conceituais e procedimentos 
metodológicos. 9. Didática: elemento articulador entre pedagogia e prática docente. 10. Escola nova.                  
11. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 12. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. 13. Ideologia 
x Educação. 14. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 15. Educação Especial. 16. Inclusão 
Escolar. 17. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
Lei nº 13.146/15. 
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 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
1. Informações básicas sobre o Município de Itanhandu: Dados gerais, históricos, geográficos e 
econômicos, patrimônio histórico e arquitetônico, de acordo com o site da Prefeitura e da Câmara 
Municipal. 2. Conhecimentos básicos sobre comunicação interpessoal e atendimento ao público. 
Elementos do processo de comunicação. Comunicação verbal e não verbal, barreiras e ruídos na 
comunicação. Atendimento telefônico: atitudes e seus significados. Atendimento presencial e os princípios 
para sua qualidade: competência, legitimidade, disponibilidade e flexibilidade. Atendimento e tratamento. 
3. Atos administrativos: conceitos sobre apostila, ata, atestado, alvará, aviso, carta, certidão, circular, 
declaração, decreto, despacho, edital, exposição de motivos, memorando, mensagem, ofício, ordem de 
serviço, parecer, portaria, relatório, regimento, regulamento, resolução. 4. Arquivos: conceito, finalidade, 
tipos e técnicas de arquivamento, terminologia arquivística. Classificação de documentos e 
correspondência. Gestão de Documentos: planejamento, organização, procedimentos e rotinas de 
recebimento, registro, expedição, movimentação e arquivamento. 
 
 
MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
Técnicas de funcionamento, manutenção  e correção de defeitos em motores de ciclos Otto e Diesel de 
veículos pesados. Técnicas de funcionamento, manutenção  e correção de defeitos em sistemas de 
transmissões mecânicas e hidráulicas (automáticas) de veículos pesados. Técnicas de funcionamento, 
manutenção  e correção de defeitos de implementos e sistemas hidráulicos e pneumáticos de veículos 
pesados. Técnicas de funcionamento, manutenção e correção de defeitos de veículos pesados Técnicas 
de funcionamento, manutenção e correção de defeitos em sistemas de freios, direção e suspensão de 
veículos pesados. Técnicas de funcionamento, manutenção e correção de defeitos em sistemas elétricos 
de veículos pesados Técnicas de  manutenção e correção de defeitos em peças de carrocerias e 
carenagens de chapas de aço e alumínio. Técnicas de elaboração de peças mecânicas de veículos 
pesados. 
 
 
NÚCLEOS COMUNS 
 
PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
1. Organização textual: interpretação dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 
características de textos descritivos, narrativos e dissertativos gêneros e tipos textuais; discursos direto e 
indireto; elementos de coesão e coerência. 2. Aspectos semânticos e estilísticos: sentido e emprego dos 
vocábulos; tempos, modos e aspectos do verbo; uso dos pronomes; metáfora, metonímia, antítese, 
eufemismo, ironia. 3. Aspectos morfológicos: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais 
em textos; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e dos verbos. 4. 
Processos de constituição dos enunciados: coordenação, subordinação; concordâncias verbal e nominal;  
regências verbal e nominal; colocação e ordem de palavras na frase. 5. Sistema gráfico: ortografia; regras 
de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 
 
 
MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
1. Conjuntos. 2. Sistema de Numeração: Classes. Números ordinais. 3. Números Reais: Operações com 
números reais: Resolução de problemas envolvendo adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação. 4. Múltiplos e Divisores: Mínimo Múltiplo Comum. Divisores. Regras de divisibilidade por 2, 3 
e 5. Divisibilidade por 10, 100, 1000. Máximo Divisor Comum. Decomposição em fatores primos. 5. 
Números Fracionários: Frações equivalentes. Simplificação de frações. Redução ao Menor Denominador 
Comum. Operações de soma, subtração, multiplicação e divisão. 6. Números Decimais: Representação e 
leitura. Operações. 7. Números e grandezas proporcionais. Razão e proporção. Divisão proporcional. 8. 
Regra de três simples e composta, Porcentagem: Operações para uso no dia-a-dia. Acréscimos e 
descontos percentuais. 9. Sistema Monetário Brasileiro. 10. Sistema de Medidas: Unidades de 
comprimento, superfície, capacidade, volume, tempo e massa. Múltiplos e submúltiplos. Operações para 
uso no dia-a-dia. 11. Fatoração e Produtos Notáveis. 12. Equações e sistemas de equações do 1º grau. 
Resolução de problemas. 13. Equações do 2º grau. Resolução. Soma e Produto das Raízes 14. 
Geometria Plana: Ângulos. Perímetros e áreas: triângulos, quadriláteros, circunferência e círculo. 
Relações métricas no triângulo retângulo. 15. Gráficos de barras, colunas e setores. Análise e 
interpretação básicas. 
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 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE FUNERÁRIO 
1. Escavação: Ferramental básico; equipamentos de segurança. 2. Manutenção externa e interna do 
cemitério: noções básicas de alvenaria, materiais, ferramentas; Noções básicas de concreto, materiais, 
ferramentas; Noções básicas de revestimentos, materiais, ferramentas; Noções básicas de pintura, 
materiais, ferramentas. 3. Conservação: Ruas; Praças; Jardins; Jazigos; Canteiros. 4. Equipamentos de 
segurança. 5. Equipamentos de proteção individual e coletiva.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
1. Manutenção em geral de prédios públicos. 2. Noções básicas (Elétrica. Hidráulica. Alvenaria. 
Revestimentos. Pintura. Ferragens e fechaduras. Louças e metais). 3. Segurança do Trabalho. 
Equipamentos de segurança - EPI (Equipamentos de proteção individual e coletiva. Cuidados e 
precauções com ferramentas manuais e elétricas). Noções básicas de uso. 4. Prevenção contra incêndio 
e pânico. Noções básicas: Equipamentos de combate a incêndio; Tipos e utilização de extintores.             
5. Meio ambiente e reciclagem de produtos e materiais; Coleta seletiva e Separação de lixo. Resíduos. 
Classificação. Simbologia. Descartes de materiais diversos. 6. Conservação do ambiente de trabalho.                
7. Copa e cozinha: manuseio de alimentos e preparo de pequenas refeições e limpeza e guarda de 
mantimentos e utensílios. 8. Higiene, Limpeza: Princípios Básicos. Condutas e Aspectos gerais de higiene 
e limpeza; Lavagem das mãos. Necessidade de higienização nos prédios da Prefeitura, inclusive Escolas, 
Postos de Saúde, Creches e outros; Categorias de higienização; Higienização de superfícies; Tipos de 
higienização e limpeza; Técnica dos dois baldes; Operações de Limpeza; Higienização de utensílios; 
Higiene pessoal e do ambiente. Limpeza e guarda de materiais. Utensílios e materiais utilizados.                   
9. Outros assuntos – Prática do dia a dia. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1. Manutenção predial – noções básicas (Elétrica. Hidráulica. Alvenaria. Revestimentos. Pintura. 
Ferragens e fechaduras. Louças e metais). 2. Manutenção externa (Ruas. Praças. Jardins. Canteiros. 
Ferramental básico). 3. Equipamentos de segurança (Equipamentos de proteção individual e coletiva. 
Cuidados e precauções com ferramentas manuais e elétricas). 4. Prevenção contra incêndio e pânico 
(Noções básicas). 
 
BOMBEIRO ENCANADOR 
1. Materiais hidráulicos e serviços de atendimento: Plantas de instalações hidráulicas e sanitárias, 
simbologias e especificações, escolha do material apropriado e execução do trabalho. Executar os 
serviços hidráulicos e sanitários, como, assentamento de tubulações de água, registros, descargas peças 
e acessórios sanitários. Reservatórios tipos, instalação e manutenção. 2. Ferramentas: Ferramentas 
manuais e elétricas. 3. Manutenção predial hidráulica: Detectar partes ou peças defeituosas, 
substituindo-as ou reparando-as, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais de 
vedação para devolver à instalação hidráulica condições normais de funcionamento. 4. Equipamentos de 
segurança: Equipamentos de proteção individual (EPI): Observar e cumprir as normas de higiene e de 
segurança do trabalho. 
 
CALCETEIRO 
1. Materiais de construção relacionados com os serviços de pavimentação. 2. Ferramentas básicas 
manuais, ferramentas elétricas e ferramentas com uso a ar comprimido.  3. Equipamentos de proteção 
individual e coletiva. 
 
CARPINTEIRO 
1. Materiais de construção - madeiras tipos e usos. 2. Ferramentas básicas e ferramentas elétricas.               
3. Equipamento de proteção individual e coletiva. 
 
MOTORISTA  
1. Legislação brasileira de trânsito. 2. Conhecimentos sobre funcionamento, pequenos reparos e 
manutenção preventiva dos seguintes sistemas e componentes de veículos automotores: motores 
veiculares de combustão interna ciclos Otto (álcool e gasolina) e diesel e sistemas de suspensão, freios, 
direção, transmissão e elétrico. 3. Conceitos, métodos e técnicas de prevenção de acidentes de trânsito e 
direção defensiva. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
1. Conhecimentos sobre operação de tratores e seus implementos: precauções e regras de segurança; 
leitura dos instrumentos do painel; manutenção e verificações de rotina; lubrificação e cuidados 
operacionais; ajustes e regulagens do levantador hidráulico, barra de tração, bitolas e alinhamento de 
rodas; acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. 2. Conhecimentos sobre 
operação de máquinas pesadas dotadas de rodas ou esteiras (pás-mecânicas, motoniveladoras, tratores 
pesados, reboques, implementos e máquinas afins): precauções e regras de segurança; leitura dos 
instrumentos do painel; manutenção básica e verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; 
ajustes, regulagens, acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos.                   
3. Conhecimentos sobre legislação de trânsito e direção defensiva. 
  
PEDREIRO 
1. Escavação: Ferramental básico; equipamentos de segurança. 2. Manutenção externa e interna dos 
prédios municipais: Noções básicas de alvenaria, materiais, ferramentas; Noções básicas de concreto, 
materiais, ferramentas; Noções básicas de revestimentos, materiais, ferramentas. 3. Equipamentos de 
segurança. 4. Equipamentos de proteção individual e coletiva. 
 
PINTOR 
1. Materiais: Tipos de tinta. Tipos de solventes. Tipos de massas. 2. Ferramental: Ferramental básico. 
Compressores, pistolas, bicos. 3. Equipamento de Proteção: E.P.I – Equipamento de Proteção Individual. 
Equipamentos de proteção coletiva. 
 
NÚCLEOS COMUNS 
 
PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
1. Compreensão de pequenos textos verbais e não verbais, tais como bilhetes, avisos, anúncios, histórias 
em quadrinhos, reportagens e narrativas. 2. Significado e emprego de palavras. 3. Regras gerais de 
concordância de nomes e de verbos. 4. Ortografia. 
 
MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
1. Conjuntos. 2. Sistema de Numeração: classes; números ordinais. 3. Números Naturais e Reais: 
operações; números pares e ímpares; representação e leitura. 4. Múltiplos e Divisores: mínimo múltiplo 
comum; divisores; regras de divisibilidade por 2, 3 e 5; divisibilidade por 10, 100 e 1000; máximo divisor 
comum; decomposição em fatores primos. 5. Números Fracionários: frações equivalentes; simplificação 
de frações; redução ao menor denominador comum; operações de soma, subtração, multiplicação e 
divisão. 6. Números Decimais: representação e leitura; operações. 7. Regra de três simples - 
Porcentagem: operações para uso no dia a dia; acréscimos e descontos percentuais. 8. Sistema 
Monetário Brasileiro. 9. Sistema de Medidas: unidades de comprimento, superfície, capacidade, volume, 
tempo e massa; múltiplos e submúltiplos; operações para uso no dia a dia. 10. Geometria Plana: Ângulos. 
Principais figuras planas Perímetros e áreas: triângulos, quadriláteros. 


